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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/SRP/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 1494/SEMSAU/2019.
PREGÃO ELETRÔNICO: N° 004/CPL/2020.
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SEMSAU.

VALIDADE DA ATA 12 MESES

Aos 03 (Três) dias do mês 08 (Agosto) do ano de 2020 ( Dois Mil e Vinte), A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SERINGUEIRAS inscrita no CNPJ 63.761.993/0001-34, situada na Av. Marechal Rondon, n.º 984, Bairro
Centro, Seringueiras/RO, neste ato representado pela Senhora Prefeita LEONILDE ALFLEN GARDA,
inscrita no CPF nº 369.377.972-49 e RG nº 6.000.672 SSP/SC, juntamente com Gerente do Sistema de Registro de
Preços - SRP, senhor LUIS CARLOS MORAIS ALFAIA, nomeado pelo Decreto Nº 056/PMS/GAB/2013 e do
outro lado a empresa: M. PICIANI PAZINATO COMÉRCIO DE MATÉRIAIS ELETRÔNICOS EIRELI,
inscrita sob o CNPJ Nº. 31.455.241/0001-59, Estabelecida a Avenida Américo Belay, nº. 740, Bairro Jardim
Imperial, Cidade de Maringá/PR, doravante denominada FORNECEDORA, neste ato representada pela
senhora MARINA PICIANI PAZINATO, inscrita no CPF 679.713.429-34, em fase da classificação da proposta
apresentada no Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 004/CPL/2020, RESOLVE registrar os preços
para eventual aquisição, constante do quadro abaixo, que passa a fazer parte integrante desta ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, o decreto federal
7.892/2013, lei complementar 123/06 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal 8666/93 e o
DECRETO MUNICIPAL Nº056/2013.

1. OBJETO: REALIZAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS
PERMANENTES (EQUIPAMENTOS DE USO MEDICO/HOSPITALAR/AMBULATÓRIO, MOBILIÁRIO
EM GERAL, VEÍCULOS TIPO CAMINHONETE E TIPO VAN, ENTRE OUTROS) COM RECURSOS
ORIUNDOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, PARA ATENDER O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE SERINGUEIRAS - RO, POR UM PERÍODO ESTIMADO DE 12 MESES, DE ACORDO
COM QUANTITATIVO SOLICITADO PELA SECRETARIA, EM CONFORMIDADE COM TERMO DE
REFERÊNCIA E ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES COMPLEMENTARES DESCRITAS NESTE
EDITAL E SEUS ANEXOS.

1.1 - RELAÇÃO DOS ITENS CADASTRADOS, VISANDO ATENDER A DEMANDA DE CONSUMO POR
UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

Item Quant. Unid. Descrição Marca Modelo V. Unit. V. Total

21 30 Unidade

BALDE/ LIXEIRA, MATERIAL DE
CONFECÇÃO AÇO / FERRO PINTADO,
CAPACIDADE DE 11 ATÉ 20 L, GARANTIA
MINIMA DE 12 MESES.

SHAPE 12L INÓX R$ 89,99 R$ 2.699,70

22 1 Unidade

BANHO-MARIA (PARA ALIMENTOS),
POSSUI 1 BANDEJA COM CAPACIDADE
MÍNIMA DE 25 MARMITAS, AQUECIMENTO
ELÉTRICO. ESTRUTURA E BANDEJA EM
AÇO INOXIDÁVEL. DIMENSÕES
APROXIMADAS (LXCXA) 1020X620X990MM.
PARA MARMITAS PADRÃO DE
APROXIMADAMENTE 110X180X50MM.
ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA 110 VOLTS,
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.

MARCHESONI MA.1.25 R$ 868,00 R$ 868,00

FORNECEDOR: M. PICIANI PAZINATO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI
CNPJ: 31.455.241/0001-59
ENDEREÇO: AVENIDA AMÉRICO BELAY, Nº. 740, BAIRRO JARDIM IMPERIAL
CIDADE: MARINGÁ/PR - CEP: 87.023-000
TELEFONE: (44)-3020-3041 E (44)-99973-6265
EMAIL: M.PICIANIPAZINATO@HOTMAIL.COM
REPRESENTANTE: MARINA PICIANI PAZINATO, CPF: 679.713.429-34 E RG: 4.231.745-4 - SSP/PR
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31 1 Unidade

BIPAP, POSSUI ALARMES, UMIDIFICADOR
PERMANENTE, MÁSCARA NASAL, RISE
TIME, VENTILAÇÃO DE BACKUP, PRESSÃO
MÍNIMO DE 20 CMH2O, GARANTIA DE 12
MESES.

BMC RESMART GII
T-25T R$ 5.520,00 R$ 5.520,00

32 2 Unidade

BISTURI ELÉTRICO MÍNIMO 100 MÁXIMO
150 W, FUNÇÃO BIPOLAR, ALARMES,
TENSÃO 110 VOLTS, GARANTIA DE 12
MESES.

EMAI/TRANSMAI BP150S R$ 4.999,99 R$ 9.999,98

35 20 Unidade

BRAÇADEIRA PARA INJEÇÃO, MATERIAL
DE CONFECÇÃO (ESTRUTUTRA/APOIO DO
BRAÇO) AÇO INOXIDÁVEL/AÇO
INOXIDÁVEL, TIPO PEDESTAL ALTURA
REGULÁVEL. GARANTIA MINIMA DE 12
MESES.

RENASCER RN13001i R$ 124,99 R$ 2.499,80

36 15 Unidade

CADEIRA DE RODAS ADULTO, MATERIAL
DE CONFECÇÃO AÇO OU FERRO PINTADO,
APOIO PARA BRAÇOS ESCAMOTEÁVEL,
APOIO PARA PÉS REMOVIVEL, ELEVAÇÃO
DE PERNAS COM ELEVAÇÃO, GARANTIA
MINIMA DE 12 MESES.

PROLIFE PL102 R$ 799,90 R$ 11.998,50

37 5 Unidade

CADEIRA DE RODAS PARA OBESO,
CAPACIDADE DE 130 KG A 159 KG,
MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO OU FERRO
PINTADO, APOIO PARA BRAÇOS
ESCAMOTEÁVEL, APOIO PARA PÉS
REMOVIVEL, ELEVAÇÃO DE PERNAS COM
ELEVAÇÃO, GARANTIA MINIMA DE 12
MESES.

PROLIFE LIBERTY
OBESO R$ 1.227,00 R$ 6.135,00

38 5 Unidade

CADEIRA DE RODAS PEDIÁTRICA,
MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO OU FERRO
PINTADO, APOIO PARA BRAÇOS
ESCAMOTEÁVEL, APOIO PARA PÉS
REMOVIVEL, ELEVAÇÃO DE PERNAS COM
ELEVAÇÃO, GARANTIA MINIMA DE 12
MESES.

PROLIFE PL402 R$ 1.100,00 R$ 5.500,00

40 6 Unidade

CADEIRA PARA COLETA DE SANGUE,
ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADO,
BRAÇADEIRA REGULÁVEL, GARANTIA DE
12 MESES.

METAL SOLUTION MSB0024.04 R$ 389,00 R$ 2.334,00

41 2 Unidade

CADEIRA PARA OBESO, ESTRUTURA AÇO
OU FERRO PINTADO, MATERIAL DE
CONFECÇÃO, ESTOFADO COURVIN,
POSSUI RODÍZIOS, POSSUI BRAÇOS,
GARANTIA DE 12 MESES.

VIANFLEX CLASSIC
OBESO R$ 998,00 R$ 1.996,00

42 2 Unidade

CADEIRA PARA TURBILHÃO, REGULAGEM
DE ALTURA, MATERIAL DE CONFECÇÃO
AÇO / FERRO PINTADO, TIPO RODÍZIOS E
ASSENTO GIRATÓRIO, GARANTIA MÍNIMA
DE 12 MESES.

ARKTUS PA00267A11 R$ 774,00 R$ 1.548,00

43 35 Unidade
CADEIRA, MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO
FERRO PINTADO, ASSENTO E ENCOSTO
POLIPROPILENO, GARANTIA DE 12 MESES.

VIANFLEX ISO R$ 78,90 R$ 2.761,50

46 2 Unidade

CAMA HOSPITALAR ADULTO (SEM
MOVIMENTO FAWLER), ESTRUTURA DO
LEITO, GRADES LATERAIS, RODÍZIOS AÇO
OU FERRO PINTADO, COLCHÃO
HOSPITALAR MÍNIMO D 28, GARANTIA
MÍNIMA DE 12 MESES.

SALUTEM S-0221 R$ 1.299,99 R$ 2.599,98

56 2 Unidade

CARRO PARA MATERIAL DE LIMPEZA,
MATERIAL DE CONFECÇÃO
POLIPROPILENO, POSSUI BALDE
ESPREMEDOR, KIT C/ MOPS, LÍQUIDO E
PÓ, PLACA SINALIZAÇÃO E PÁ, SACO DE
VINIL, GARANTIA DE 12 MESES.

BRALIMPIA AMÉRICA R$ 1.195,00 R$ 2.390,00

61 2 Unidade CENTRÍFUGA LABORATORIAL,
TECNOLOGIA TIPO PARA TUBOS, DE 04 DAIKI 80-2B-DM R$ 1.995,00 R$ 3.990,00
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31 1 Unidade

BIPAP, POSSUI ALARMES, UMIDIFICADOR
PERMANENTE, MÁSCARA NASAL, RISE
TIME, VENTILAÇÃO DE BACKUP, PRESSÃO
MÍNIMO DE 20 CMH2O, GARANTIA DE 12
MESES.

BMC RESMART GII
T-25T R$ 5.520,00 R$ 5.520,00

32 2 Unidade

BISTURI ELÉTRICO MÍNIMO 100 MÁXIMO
150 W, FUNÇÃO BIPOLAR, ALARMES,
TENSÃO 110 VOLTS, GARANTIA DE 12
MESES.

EMAI/TRANSMAI BP150S R$ 4.999,99 R$ 9.999,98

35 20 Unidade

BRAÇADEIRA PARA INJEÇÃO, MATERIAL
DE CONFECÇÃO (ESTRUTUTRA/APOIO DO
BRAÇO) AÇO INOXIDÁVEL/AÇO
INOXIDÁVEL, TIPO PEDESTAL ALTURA
REGULÁVEL. GARANTIA MINIMA DE 12
MESES.

RENASCER RN13001i R$ 124,99 R$ 2.499,80

36 15 Unidade

CADEIRA DE RODAS ADULTO, MATERIAL
DE CONFECÇÃO AÇO OU FERRO PINTADO,
APOIO PARA BRAÇOS ESCAMOTEÁVEL,
APOIO PARA PÉS REMOVIVEL, ELEVAÇÃO
DE PERNAS COM ELEVAÇÃO, GARANTIA
MINIMA DE 12 MESES.

PROLIFE PL102 R$ 799,90 R$ 11.998,50

37 5 Unidade

CADEIRA DE RODAS PARA OBESO,
CAPACIDADE DE 130 KG A 159 KG,
MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO OU FERRO
PINTADO, APOIO PARA BRAÇOS
ESCAMOTEÁVEL, APOIO PARA PÉS
REMOVIVEL, ELEVAÇÃO DE PERNAS COM
ELEVAÇÃO, GARANTIA MINIMA DE 12
MESES.

PROLIFE LIBERTY
OBESO R$ 1.227,00 R$ 6.135,00

38 5 Unidade

CADEIRA DE RODAS PEDIÁTRICA,
MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO OU FERRO
PINTADO, APOIO PARA BRAÇOS
ESCAMOTEÁVEL, APOIO PARA PÉS
REMOVIVEL, ELEVAÇÃO DE PERNAS COM
ELEVAÇÃO, GARANTIA MINIMA DE 12
MESES.

PROLIFE PL402 R$ 1.100,00 R$ 5.500,00

40 6 Unidade

CADEIRA PARA COLETA DE SANGUE,
ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADO,
BRAÇADEIRA REGULÁVEL, GARANTIA DE
12 MESES.

METAL SOLUTION MSB0024.04 R$ 389,00 R$ 2.334,00

41 2 Unidade

CADEIRA PARA OBESO, ESTRUTURA AÇO
OU FERRO PINTADO, MATERIAL DE
CONFECÇÃO, ESTOFADO COURVIN,
POSSUI RODÍZIOS, POSSUI BRAÇOS,
GARANTIA DE 12 MESES.

VIANFLEX CLASSIC
OBESO R$ 998,00 R$ 1.996,00

42 2 Unidade

CADEIRA PARA TURBILHÃO, REGULAGEM
DE ALTURA, MATERIAL DE CONFECÇÃO
AÇO / FERRO PINTADO, TIPO RODÍZIOS E
ASSENTO GIRATÓRIO, GARANTIA MÍNIMA
DE 12 MESES.

ARKTUS PA00267A11 R$ 774,00 R$ 1.548,00

43 35 Unidade
CADEIRA, MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO
FERRO PINTADO, ASSENTO E ENCOSTO
POLIPROPILENO, GARANTIA DE 12 MESES.

VIANFLEX ISO R$ 78,90 R$ 2.761,50

46 2 Unidade

CAMA HOSPITALAR ADULTO (SEM
MOVIMENTO FAWLER), ESTRUTURA DO
LEITO, GRADES LATERAIS, RODÍZIOS AÇO
OU FERRO PINTADO, COLCHÃO
HOSPITALAR MÍNIMO D 28, GARANTIA
MÍNIMA DE 12 MESES.

SALUTEM S-0221 R$ 1.299,99 R$ 2.599,98

56 2 Unidade

CARRO PARA MATERIAL DE LIMPEZA,
MATERIAL DE CONFECÇÃO
POLIPROPILENO, POSSUI BALDE
ESPREMEDOR, KIT C/ MOPS, LÍQUIDO E
PÓ, PLACA SINALIZAÇÃO E PÁ, SACO DE
VINIL, GARANTIA DE 12 MESES.

BRALIMPIA AMÉRICA R$ 1.195,00 R$ 2.390,00

61 2 Unidade CENTRÍFUGA LABORATORIAL,
TECNOLOGIA TIPO PARA TUBOS, DE 04 DAIKI 80-2B-DM R$ 1.995,00 R$ 3.990,00
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ATÉ 30 AMOSTRAS, DIGITAL, GARANTIA
DE 12 MESES.

65 4 Unidade

COMPRESSOR ODONTOLÓGICO,
CAPACIDADE RESERVATÓRIO 30 A 39
LITROS, POTÊNCIA 1 A 1,5 HP, CONSUMO
6 A 7 PÉS, ISENTO DE ÓLEO: TENSÃO
110/220 VOLTS, GARANTIA DE 12 MESES.

MOTOMIL CMO-8/50 R$ 2.290,00 R$ 9.160,00

69 1 Unidade
CPAP, CONFIGURAÇÃO C/ UMIDIFICADOR,
C/ COMPENSAÇÃO, C/ MÁSCARA NASAL,
GARANTIA DE 12 MESES.

BMC 630A R$ 2.995,00 R$ 2.995,00

73 4 Unidade

DESFIBRILADOR CONVENCIONAL, TIPO
BIFÁSICO, POSSUI BATERIA/PÁS
INTERNAS, GARANTIA MÍNIMA DE 12
MESES.

CMOS DRAKE VIVER
BÁSICO R$ 7.799,90 R$ 31.199,60

74 3 Unidade
DETECTOR FETAL TIPO PORTÁTIL,
TECNOLOGIA DIGITAL, GARANTIA DE 12
MESES.

CONTEC SONOLINE B R$ 480,85 R$ 1.442,55

76 1 Unidade

ELEVADOR PARA TRANSPOSIÇÃO DE
LEITO, COMPOSIÇÃO ATÉ 200
KG/ELÉTRICO, MATERIAL DE CONFECÇÃO
AÇO OU ALUMÍNIO, GARANTIA MÍNIMA DE
12 MESES.

SALUTEM S-8037 R$ 6.980,00 R$ 6.980,00

81 10 Unidade

ESFIGMOMANÔMETRO OBESO, TIPO
ANALÓGICO, MATERIAL DE CONFECÇÃO
DA BRAÇADEIRA NYLON, GARANTIA
MÍNIMA DE 12 MESES.

PREMIUM OBESO R$ 74,99 R$ 749,90

83 2 Unidade
ESTADIÔMETRO, MATERIAL DE
CONFECÇÃO ALUMÍNIO, ESCALA ENTRE 0
A 230 CM, GARANTIA DE 12 MESES.

BALMAK EST-220 R$ 470,00 R$ 940,00

91 1 Unidade

FORNO INDUSTRIAL, FORNO INDUSTRIAL
À GAS OU ELÉTRICO, CONFECCIONADO
EM AÇO INOX, COMPOSTO DE NO MÍNIMO
UMA CÂMARA E UMA GRADE COM
DIMENSÕES INTERNAS MÍNIMAS DE 270 X
900 X 900 MM. PORTA TIPO GUILHOTINA
COM VIDRO TEMPERADO, GARANTIA
MÍNIMA DE 12 MESES.

MR FOGÕES INÓX R$ 1.585,00 R$ 1.585,00

98 20 Unidade

IMPRESSORA LASER (COMUM),
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: QUE ESTEJA EM
LINHA DE PRODUÇÃO PELO FABRICANTE:
IMPRESSORA LASER COM PADRÃO DE COR
MONOCROMÁTICO: RESOLUÇÃO MÍNIMA
DE 1200 X 1200 DPI: VELOCIDADE DE 35
PÁGINAS POR MINUTO PPM: SUPORTAR
TAMANHO DE PAPEL A5, A4 CARTA E
OFÍCIO: CAPACIDADE DE ENTRADA DE
200 PÁGINAS: CICLO MENSAL DE 50.000
PÁGINAS: INTERFACE USB: PERMITIR
COMPARTILHAMENTO POR MEIO E REDE
10/100/100 ETHERNET E WIFI 802.11
B/G/N: 110 VOLT, GARANTIA MINIMA DE
12 MESES.

HP M404DW R$ 1.850,00 R$ 37.000,00

101 5 Unidade

JATO DE BICARBONATO, CONSOLE COM
ENTRADA DE AR, AGUA E RESERVATÓRIO
DE BICARBONATO, ACESSÓRIO(S) 01
PEÇA DE MÃO PARA JATO DE
BICARBONATO, TENSÃO 110 VOLTS,
GARANTIA DE 12 MESES.

MICRODONT JETSTAR R$ 241,50 R$ 1.207,50

106 5 Unidade

LEITOR DE CÓDIGO DE BARRAS,
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: QUE ESTEJA EM
LINHA DE PRODUÇÃO PELO FABRICANTE:
TIPO PISTOLA MANUAL COM FEIXE DE
LUZ BIDIRECIONAL, FONTE DE LUZ LASER
650NM: INDICADOR SONORO DE
LEITURA: VELOCIDADE DE LEITURA DE
100 LINHAS POR SEGUNDO, CAPACIDADE
DE LER ETIQUETAS DE CÓDIGOS DE

BEMATECH S100 R$ 430,00 R$ 2.150,00
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BARRAS COM 16CM OU MAIS DE
LARGURA: CAPACIDADE DE
DECODIFICAÇÃO DOS CÓDIGOS:
UPC/EAN, UPC/EAN COM COMPLEMENTOS,
UCC/EAN 128, CÓDIGO 39, CÓDIGO 39
FULL ASCII, CÓDIGO 39 TRIOPTIC,
CÓDIGO 128, CÓDIGO 128 FULL ASCII,
CODABAR, INTERCALADO 2 DE 5,
DISCRETO 2 DE 5, CÓDIGO 93, MSI,
CÓDIGO 11 POSSUIR INTERFACE
MINIMAMENTE USB, GARANTIA MÍNIMA
DE 12 MESES.

107 46 Unidade

LONGARINA ASSENTO/ENCOSTO
POLIPROPILENO, NÚMERO DE ASSENTOS
03 LUGARES, GARANTIA MINIMA DE 12
MESES.

VIANFLEX ISO E1303 R$ 250,00 R$ 11.500,00

111 37 Unidade

MESA DE ESCRITÓRIO, MATERIAL DE
CONFECÇÃO
MADEIRA/MDP/MDF/SIMILAR/DOBRÁVEL,
GAVETAS 02, COMPOSIÇÃO SIMPLES,
GARANTIA MINIMA DE 12 MESES.

VIANFLEX TRME1206 R$ 231,40 R$ 8.561,80

114 5 Unidade

MESA DE REUNIÃO, TIPO REDONDA DE
NO MINIMO 1,20 MT DIAMETRO ,
MATERIAL DE CONFECÇÃO MADEIRA/
MDP/ MDF/ SIMILAR, GARANTIA MÍNIMA
DE 12 MESES.

VIANFLEX TRMR1212 R$ 263,99 R$ 1.319,95

117 10 Unidade

MESA PARA COMPUTADOR, BASE
MADEIRA/ MDP/ MDF/ SIMILAR, SUPORTE
PARA IMPRESSORA, MATERIAL DE
CONFECÇÃO MADEIRA/ MDP/ MDF/
SIMILAR, SUPORTE PARA TECLADO,
SUPORTE PARA CPU, GAVETAS DE 01 A
02, GARANTIA MINIMA DE 12 MESES.

VIANFLEX TRMC1206 R$ 460,00 R$ 4.600,00

118 1 Unidade

MICROSCÓPIO LABORATORIAL BÁSICO,
TIPO BINOCULAR, OCULAR 10 X E 16 X,
OBJETIVAS 05, CONDENSADOR KOEHLER
POSSUI, ILUMINAÇÃO LED, GARANTIA
MÍNIMA DE 12 MESES.

BIOFOCUS LED R$ 3.330,00 R$ 3.330,00

119 3 Unidade

MOCHO, MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO
CARBONO, ENCOSTO POSSUI,
REGULAGEM DE ALTURA A GÁS,
GARANTIA DE 12 MESES.

VIANFLEX 051 R$ 263,00 R$ 789,00

121 12 Unidade

NEBULIZADOR PORTÁTIL, TIPO
COMPRESSOR, NÚMERO DE SAÍDAS
SIMULTÂNEAS 01, GARANTIA MÍNIMA DE
12 MESES.

G-TECH NEBCOM IV R$ 149,99 R$ 1.799,88

126 1 Unidade

OTOSCÓPIO SIMPLES, ILUMINAÇÃO FIBRA
OPTICA / HALÓGENA – XENON,
COMPOSIÇÃO 5 A 10 ESPECULOS
REUTILIZÁVEIS, GARANTIA DE 12 MESES.

MD OMNI 3000 R$ 504,80 R$ 504,80

129 35 Unidade

POLTRONA HOSPITALAR, MATERIAL DE
CONFECÇÃO ARMAÇÃO BAIXA AÇO /
FERRO PINTADO, ASSENTO/ ENCOSTO
ESTOFADO COURVIN, CAPACIDADE ATÉ
120 KG, RECLINAÇÃO ACIONAMENTO
MANUAL, DESCANSO PARA OS PÉS
INTEGRADO, GARANTIA DE 12 MESES.

METAL SOLUTION STANDART R$ 698,90 R$ 24.461,50

130 3 Unidade

PROJETOR MULTIMÍDIA (DATASHOW),
DEVE ESTAR EM LINHA DE PRODUÇÃO
PELO FABRICANTE, DEVE POSSUIR
TECNOLOGIA LCD COM MATRIZ ATIVA TFT
COM 16 MILHÕES DE CORES: RESOLUÇÃO
MÍNIMA NATIVA DE 1024 X 768 E
COMPATIBILIDADE 16:9: DEVE POSSUIR
INTERFACES DE COMUNICAÇÃO, SENDO
01 (UMA) VGA E 01 (UMA) HDMI: DEVE
POSSUIR ENTRADA USB: LUMINOSIDADE

TOMATE MPR2002 R$ 1.207,99 R$ 3.623,97
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MÍNIMA DE 2500 LUMENS: ALTO-FALANTE
INTEGRADO NO PROJETOR COM O
MÍNIMO DE 1W DE POTÊNCIA:
ALIMENTAÇÃO AUTOMÁTICA 100-120V,
220-240V: CONTROLE REMOTO IR, CABO
DE ALIMENTAÇÃO, CABO VGA: MANUAL
DO USUÁRIO: SUPORTA APRESENTAÇÕES
A PARTIR DE UM PEN-DRIVE DIRETO NO
PROJETOR (SEM O USO DE PC): O
EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NOVO, SEM
USO, REFORMA OU
RECONDICIONAMENTO: GARANTIA
MÍNIMA DE 12 MESES.

132 2 Unidade

RAMPA COM DEGRAUS, MATERIAL DE
CONFECÇÃO MADEIRA / SIMILAR,
DEGRAUS 04, GARANTIA MÍNIMA DE 12
MESES.

ARKTUS CLASSIC R$ 2.099,00 R$ 4.198,00

133 12 Unidade

REANIMADOR PULMONAR MANUAL
ADULTO (AMBU), RESERVATÓRIO POSSUI,
MATERIAL DE CONFECÇÃO SILICONE,
VÁLVULA UNIDIRECIONAL POSSUI,
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.

BESMED ADULTO R$ 149,90 R$ 1.798,80

134 5 Unidade

REANIMADOR PULMONAR MANUAL
PEDIÁTRICO (AMBU), APLICAÇÃO
INFANTIL, RESERVATÓRIO POSSUI,
MATERIAL DE CONFECÇÃO SILICONE,
VÁLVULA UNIDIRECIONAL POSSUI,
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.

BESMED INFANTIL R$ 149,90 R$ 749,50

136 4 Unidade

ROTEADOR (WAN), DEVE ESTAR EM LINHA
DE PRODUÇÃO PELO FABRICANTE: -
DEVERÁ SER NOVO, SEM USO, REFORMA
OU RECONDICIONAMENTO: - DEVERÁ
SUPORTAR TAXA DE TRANSFERÊNCIA DE
NO MÍNIMO 300 (TREZENTOS) MBPS E
SUPORTAR NO MÍNIMO OS SEGUINTES
PADRÕES: IEEE 802.11 B/G/N. - MÍNIMO
DE 04 (QUATRO) PORTAS LAN 10/100
MBPS FAST ETHERNET MDI/MDXI. -
MÍNIMO 01 (UMA) PORTA WAN QUE
SUPORTE DE ENDEREÇO IP ESTÁTICO,
DHCP CLIENT, PPPOE, PPTP E L2TP. -
MÍNIMO 01 (UMA) PORTA PADRÃO USB
2.0. - DEVERÁ SUPORTAR NO MÍNIMO OS
PADRÕES DE CRIPTOGRAFIA WPA E WEP.
- POSSUIR SISTEMA DE SEGURANÇA DE
DUPLO FIREWALL (SPI E NAT). - MÍNIMO
DE 02 (DUAS) ANTENAS DESMONTÁVEIS
DE 03 DBI TIPO BIPOLAR. - POTÊNCIA
MÍNIMA DE SAÍDA DE 17 DBM. -
SUPORTAR DMZ. - DEVERÁ SUPORTAR
FILTRO DE ENDEREÇOS DE MAC E IP. -
DEVERÁ POSSUIR ENGENHARIA DE
TRÁFEGO QOS. - GARANTIA DE 12 MESES.

TP-LINK TL-WR840N R$ 188,00 R$ 752,00

140 2 Unidade

SWITCH, SWITCH AVANÇADO COM
GERENCIAMENTO INTELIGENTE GIGABIT
DE 24 PORTAS COM 4 PORTAS DE GBE
SFP: PORTAS: 24 PORTAS 10/100/1000 RJ-
45 COM NEGOCIAÇÃO AUTOMÁTICA: 4
PORTAS SFP 1000 MBPS: SUPORTA UM
MÁXIMO DE 24 PORTAS 10/100/1000 COM
DETECÇÃO AUTOMÁTICA E MAIS 4
PORTAS SFP 1000BASE-X, OU UMA
COMBINAÇÃO: MEMÓRIA E
PROCESSADOR: MIPS A 500 MHZ: 32 MB
DE FLASH: TAMANHO DO BUFFER DE
PACOTES: 4,1 MB: SDRAM DE 128 MB:
LATÊNCIA: LATÊNCIA DE 100 MB: MENOR

TP-LINK T1600G-28TS R$ 1.690,00 R$ 3.380,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

______________________________________________________________
AV. Marechal Rondon, 984- Centro, Seringueiras –RO

Fone (069)-3623-2693/2694, E-mail – cpl.seringueiras@hotmail.com
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5 µS: LATÊNCIA DE 1000 MB: MENOR 5
µS: CAPACIDADE DE PRODUÇÃO: ATÉ 41,7
MPPS: CAPACIDADE DE
ROUTING/SWITCHING: 56 GBPS:
CARACTERÍSTICAS DE GESTÃO: IMC -
CENTRO DE GERENCIAMENTO
INTELIGENTE: INTERFACE DE LINHA DE
COMANDO LIMITADA: NAVEGADOR WEB:
SNMP MANAGER: IEEE 802.3 ETHERNET
MIB: ACOMPANHA: 01 CABO DE FORÇA,
01 KIT PARA MONTAGEM EM RACK E 01
CABO DO CONSOLE. GARANTIA DE 12
MESES. DEVE ESTAR EM LINHA DE
PRODUÇÃO PELO FABRICANTE.

VALOR TOTAL R$ 229.619,21 (DUZENTOS E VINTE E NOVE MIL E SEISCENTOS E DEZENOVE REAIS E
VINTE E UM CENTAVOS).

Seringueiras – RO, 03 de Agosto de 2020.
LEONILDE ALFLEN GARDA

Prefeita Municipal
(Assinado em 03/08/2020)
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BARRAS COM 16CM OU MAIS DE
LARGURA: CAPACIDADE DE
DECODIFICAÇÃO DOS CÓDIGOS:
UPC/EAN, UPC/EAN COM COMPLEMENTOS,
UCC/EAN 128, CÓDIGO 39, CÓDIGO 39
FULL ASCII, CÓDIGO 39 TRIOPTIC,
CÓDIGO 128, CÓDIGO 128 FULL ASCII,
CODABAR, INTERCALADO 2 DE 5,
DISCRETO 2 DE 5, CÓDIGO 93, MSI,
CÓDIGO 11 POSSUIR INTERFACE
MINIMAMENTE USB, GARANTIA MÍNIMA
DE 12 MESES.

107 46 Unidade

LONGARINA ASSENTO/ENCOSTO
POLIPROPILENO, NÚMERO DE ASSENTOS
03 LUGARES, GARANTIA MINIMA DE 12
MESES.

VIANFLEX ISO E1303 R$ 250,00 R$ 11.500,00

111 37 Unidade

MESA DE ESCRITÓRIO, MATERIAL DE
CONFECÇÃO
MADEIRA/MDP/MDF/SIMILAR/DOBRÁVEL,
GAVETAS 02, COMPOSIÇÃO SIMPLES,
GARANTIA MINIMA DE 12 MESES.

VIANFLEX TRME1206 R$ 231,40 R$ 8.561,80

114 5 Unidade

MESA DE REUNIÃO, TIPO REDONDA DE
NO MINIMO 1,20 MT DIAMETRO ,
MATERIAL DE CONFECÇÃO MADEIRA/
MDP/ MDF/ SIMILAR, GARANTIA MÍNIMA
DE 12 MESES.

VIANFLEX TRMR1212 R$ 263,99 R$ 1.319,95

117 10 Unidade

MESA PARA COMPUTADOR, BASE
MADEIRA/ MDP/ MDF/ SIMILAR, SUPORTE
PARA IMPRESSORA, MATERIAL DE
CONFECÇÃO MADEIRA/ MDP/ MDF/
SIMILAR, SUPORTE PARA TECLADO,
SUPORTE PARA CPU, GAVETAS DE 01 A
02, GARANTIA MINIMA DE 12 MESES.

VIANFLEX TRMC1206 R$ 460,00 R$ 4.600,00

118 1 Unidade

MICROSCÓPIO LABORATORIAL BÁSICO,
TIPO BINOCULAR, OCULAR 10 X E 16 X,
OBJETIVAS 05, CONDENSADOR KOEHLER
POSSUI, ILUMINAÇÃO LED, GARANTIA
MÍNIMA DE 12 MESES.

BIOFOCUS LED R$ 3.330,00 R$ 3.330,00

119 3 Unidade

MOCHO, MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO
CARBONO, ENCOSTO POSSUI,
REGULAGEM DE ALTURA A GÁS,
GARANTIA DE 12 MESES.

VIANFLEX 051 R$ 263,00 R$ 789,00

121 12 Unidade

NEBULIZADOR PORTÁTIL, TIPO
COMPRESSOR, NÚMERO DE SAÍDAS
SIMULTÂNEAS 01, GARANTIA MÍNIMA DE
12 MESES.

G-TECH NEBCOM IV R$ 149,99 R$ 1.799,88

126 1 Unidade

OTOSCÓPIO SIMPLES, ILUMINAÇÃO FIBRA
OPTICA / HALÓGENA – XENON,
COMPOSIÇÃO 5 A 10 ESPECULOS
REUTILIZÁVEIS, GARANTIA DE 12 MESES.

MD OMNI 3000 R$ 504,80 R$ 504,80

129 35 Unidade

POLTRONA HOSPITALAR, MATERIAL DE
CONFECÇÃO ARMAÇÃO BAIXA AÇO /
FERRO PINTADO, ASSENTO/ ENCOSTO
ESTOFADO COURVIN, CAPACIDADE ATÉ
120 KG, RECLINAÇÃO ACIONAMENTO
MANUAL, DESCANSO PARA OS PÉS
INTEGRADO, GARANTIA DE 12 MESES.

METAL SOLUTION STANDART R$ 698,90 R$ 24.461,50

130 3 Unidade

PROJETOR MULTIMÍDIA (DATASHOW),
DEVE ESTAR EM LINHA DE PRODUÇÃO
PELO FABRICANTE, DEVE POSSUIR
TECNOLOGIA LCD COM MATRIZ ATIVA TFT
COM 16 MILHÕES DE CORES: RESOLUÇÃO
MÍNIMA NATIVA DE 1024 X 768 E
COMPATIBILIDADE 16:9: DEVE POSSUIR
INTERFACES DE COMUNICAÇÃO, SENDO
01 (UMA) VGA E 01 (UMA) HDMI: DEVE
POSSUIR ENTRADA USB: LUMINOSIDADE

TOMATE MPR2002 R$ 1.207,99 R$ 3.623,97
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EXTRATO CONTRATO Nº84/2020
PROCESSO Nº 269/2020/SEMEC
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERIN-
GUEIRAS/RO.
CONTRATADA: OLMIR IORIS E CIA
LTDA
CNPJ N°. 70.429.956/0001-99
OBJETO: MATERIAL PERMANENTE, COM RECURSOS 
DO CONVÊNIO Nº272/PGE-2019, PARA ATENDER A 
SECRETARIAMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DE SERINGUEIRAS/RO.
VALOR R$= 9.830,50 (NOVE MIL OITOCENTOS E TRIN-
TA REAIS E CINQUENTA CENTAVOS)
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.

SERINGUEIRAS/RO; 07 DE JULHO DE 2020.

ASSINAM
LEONILDE ALFLEN GARDA – PREFEITA.
CRISTIANO SANTOS TAMANDARÉ – SECRETÁRIO.
OLMIR IORIS E CIA LTDA – CONTRATADA.

ADENDO MODIFICADOR AVISO DE 
LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO N° 005/2020

Castanheiras/RO, 03 de agosto de 2020.

Processo de Licitação nº 269/2020
Tomada de Preço n° 005/2020
Item 4.1, onde se lê: 
4.1 Os documentos de Habilitação e das propostas de preços 
deverão ser recebidos pela Comissão de Licitação até o dia 
13 de agosto de 2020 as 09:00Horas (local), observada a 
necessidade de Registro Cadastral antecipado na forma da 
Lei, conforme enunciado no Edital de Licitação
Leia-se:
4.1 Os documentos de Habilitação e das propostas de preços 
deverão ser recebidos pela Comissão de Licitação até o dia 
18 de agosto de 2020 as 09:00Horas (local), observada a 
necessidade de Registro Cadastral antecipado na forma da 
Lei, conforme enunciado no Edital de Licitação.

Ciencia aos interessados. 
Publique-se 

Melissa de Cássia Barbieri 
Presidente da CPL

Port. 052/GAB/2020

Aviso de Licitação 
Pregão Eletrônico Nº: 071/CPL/2020
Edital Nº: 080/CPL/2020
Processo Administrativo nº GI – 351/2020
A Prefeitura Municipal de Teixeirópolis – RO, através do Pre-
goeiro nomeado pelo Decreto Municipal nº 005/GAB/2020 de 
27 de Janeiro de 2020, torna público que realizará a Licitação 
na modalidade. Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço e será 
julgado Menor Preço por ITEM, nos termos da Lei Federal 
nº 10.520/02, Decretos Federais nº 3.555/00 n°5.450/05 
e n°10.024/19, decretos Municipais nº083/GP/07, n°189/
GAB/2017 e 092/GAB/2020, de 07 de julho de 2020, e a lei 
geral municipal 729 de 11/07/2013, aplicando-se subsidia-
riamente a Lei nº 8.666/93, também a lei complementar nº 
123/2006, combinando com a lei complementar nº 147/2014. 
Para atender a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Turismo – SEMECT e Secretaria Municipal de Saúde – SEM-
SAU, Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo 
– SEMECT, Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públi-
co – SEMOSP, Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente – SEMAGRI, Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Trabalho - SEMAST, Secretaria Municipal de Pla-
nejamento Administração Fazenda e Esporte - SEMPLAFE. 
Objeto: Contratação de empresa para futura aquisição de 
material de consumo (material de expediente e material de 
processamento de dados), pelo sistema registro de preço – SRP. 
Estimado no valor total de R$ 275.411,28 (duzentos e setenta 
e cinco mil e quatrocentos e onze reais e vinte e oito centavos). 
Processo administrativo nº GI-351/2020. Data para recebimen-
to de propostas: 05/08/2020 a partir das 08h00min, até o dia 
15/08/2020 até às 08h00minh. Data para abertura de propostas: 
dia 15/08/2020 às 08h05min e inicio da sessão pública: dia 
15/08/2020, com início às 10h00min horário de Brasília – DF, 
local www.licitanet.com.br. Informações complementares: 
O edital encontrar-se-á a disposição dos interessados no site 
supracitado ou na sala de licitações da prefeitura municipal 
de Teixeirópolis - RO, situada à Av. Afonso Pena, n° 2280, 
Centro, de segunda à sexta feira, exceto feriados, em horário 
de expediente das 07h00min às 13h00min, ou pelo site www.
teixeiropolis.ro.gov.br, para maiores informações através do 
telefone (69) 3465-1112.

Teixeirópolis/RO, 04 de Agosto de 2020.

Jean Vieira de Araújo
Secretario Municipal de Licitação e Compras

Portaria n° 015/GAB/2019 de 02/05/2019

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
PREGÃO ELETRÔNICO N°036/CPL/2020
AMPLA PARTICIPAÇÃO
Requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO - SEMAD.
Processo Administrativo: Nº 208/SEMAD/2020.
A Prefeitura Municipal de Seringueiras, com sede na Avenida 
Marechal Rondon, nº 984, Bairro Centro, Seringueiras- RO, 
através de seu Pregoeiro Oficial, LUIS CARLOS MORAIS 
ALFAIA, designado pela portaria Nº. 021/GAB/PMS/2019 
de 16 de Janeiro de 2019, no uso de suas atribuições legais, 
TORNA PÚBLICO para conhecimento dos interessados que 
o PREGÃO ELETRÔNICO N°036/CPL/2020, realizado dia 
04/08/2020 às 09:00 horas,  horário de Brasília/DF,  Local 
https://licitanet.com.br/, foi DECLARADO DESERTO, pela 
ausência de interessados no certame.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REALI-
ZAÇÃO DE PERÍCIAS MÉDICAS COM EMISSÃO DE 
LAUDO NA ÁREA DE CLINICA GERAL, ORTOPEDIA, 
PSIQUIATRIA E NEUROLOGIA, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SERINGUEIRAS-RO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, TUDO EM CONFOR-
MIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES 
COMPLEMENTARES DESCRITAS NO TERMO DE RE-
FERENCIA, NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. VALOR 
PRÉVIO TOTAL DA LICITAÇÃO R$ 27.999,60 (VINTE E 
SETE MIL E NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS 
E SESSENTA CENTAVOS). Informações Complementares: 
na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Seringueiras- 
RO, situado à Av. Marechal Rondon, nº 984, Bairro Centro, 
de Segunda à Sexta Feiras, exceto feriados, em horário de 
expediente das 07:00 às 13:00 horas, ou através do telefone 
(0xx)-69-3623-2693/2694 ou pelo e-mail cpl.seringueiras@
hotmail.com.

Seringueiras-RO, 04 de Agosto de 2020.

LUIS CARLOS MORAIS ALFAIA
PORT. Nº021/GAB/PMS/2019

Pregoeiro Oficial

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SERINGUEIRAS

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CASTANHEIRAS

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SERINGUEIRAS

EXTRATO CONTRATO Nº85/2020
PROCESSO Nº 269/2020/SEMEC
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERIN-
GUEIRAS/RO.
CONTRATADA: VANDERLEI PEREIRA EIRELI-ME
CNPJ N°. 28.541.470/0001-81
OBJETO: MATERIAL PERMANENTE, COM RECURSOS 
DO CONVÊNIO Nº272/PGE-2019, PARA ATENDER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DE SERINGUEIRAS/RO.
VALOR R$= 4.957,98 (QUATRO MIL NOVECENTOS 
E CINQUENTA E SETE REAIS E NOVENTA E OITO 
CENTAVOS).
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.

SERINGUEIRAS/RO; 07 DE JULHO DE 2020.

ASSINAM
LEONILDE ALFLEN GARDA – PREFEITA.
CRISTIANO SANTOS TAMANDARÉ – SECRETÁRIO.
VANDERLEI PEREIRA EIRELI-ME – CONTRATADA.

EXTRATO CONTRATO Nº86/2020
PROCESSO Nº 269/2020/SEMEC
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERIN-
GUEIRAS/RO.
CONTRATADA: LAPTOP INFORMÁTICA E TECNOLO-
GIA LTDA-EPP 
CNPJ N°. 34.770.156/0001-73
OBJETO: MATERIAL PERMANENTE, COM RECURSOS 
DO CONVÊNIO Nº272/PGE-2019, PARA ATENDER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DE SERINGUEIRAS/RO.
VALOR R$= 849,94 (OITOCENTOS E QUARENTA E 
NOVE REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS).
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.

SERINGUEIRAS/RO; 07 DE JULHO DE 2020.
ASSINAM
LEONILDE ALFLEN GARDA – PREFEITA.
CRISTIANO SANTOS TAMANDARÉ – SECRETÁRIO.
LAPTOP INFORMÁTICA E TECNOLOGIA LTDA - EPP 
 – CONTRATADA.

EXTRATO CONTRATO Nº87/2020
PROCESSO Nº 269/2020/SEMEC
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERIN-
GUEIRAS/RO.
CONTRATADA: D. JACINTO DOS SANTOS EIRELI-ME
CNPJ N°. 17.267.268/0001-97
OBJETO: MATERIAL PERMANENTE, COM RECURSOS 
DO CONVÊNIO Nº272/PGE-2019, PARA ATENDER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DE SERINGUEIRAS/RO
VALOR R$= 3.105,90 (TRÊS MIL CENTO E CINCO REAIS 
E NOVENTA CENTAVOS).
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.

SERINGUEIRAS/RO; 01 DE JULHO DE 2020.

ASSINAM
LEONILDE ALFLEN GARDA – PREFEITA.
CRISTIANO SANTOS TAMANDARÉ – SECRETÁRIO.
D. JACINTO DOS SANTOS EIRELI-ME – CONTRA-
TADA.

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SERINGUEIRAS

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SERINGUEIRAS

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SERINGUEIRAS

EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO 
CONTRATO Nº. 088/2017
PROCESSO N°. 493/SEMAD/2017  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERIN-
GUEIRAS/RO
CONTRATADA: COMÉRCIO DE PRODUTOS ELETRÔ-
NICOS VIDEOSAT LTDA – ME 
CNPJ N°. 08.768.658/0001-19
OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM COMO 
OBJETO A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
DO CONTRATO Nº. 088/2017 CELEBRADO EM 04 DE 
AGOSTO DE 2017.  
PRAZO: 12 (DOZE) MESES, VIGORANDO DE 04/08/2020 
ATÉ 04/08/2021.  
VALOR R$: 56.079,96 (CINQUENTA E SEIS MIL SETENTA 
E NOVE REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS).

SERINGUEIRAS/RO; 30 DE JULHO DE 2020.

ASSINAM
LEONILDE ALFLEN GARDA – PREFEITA.
ILNADIR PEREIRA DA ROCHA – SECRETÁRIO.
COMÉRCIO DE PRODUTOS ELETRÔNICOS VIDE-
OSAT LTDA – ME  – CONTRATADA.

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SERINGUEIRAS

http://www.teixeiropolis.ro.gov.br
http://www.teixeiropolis.ro.gov.br
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ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICÍPAL DE ALVORADA DO OESTE

Av. Marechal Deodoro, n. 4695, Bairro Três Poderes, Alvorada do Oeste/RO Tel. 69 3412 2170

DECRETO Nº 100/2020-GAB/PMAO
Alvorada do Oeste, 03 de agosto de 2020.

“DISPÕE SOBRE A  CONVOCAÇÃO DE PESSOAL APROVADO EM PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
O Prefeito Municipal de Alvorada do Oeste/RO, JOSE WALTER DA SILVA, no uso de suas
atribuições legais, e o processo seletivo simplificado para contratação de pessoal por tempo
determinado nº 002/2019, conforme resultado final devidamente homologado;

Considerando o TAC - Termo de Ajustamento de Conduta, firmado com o Ministerio Público
Estadual e devidamente homologado pelo Poder Judiciário Estadual;
Considerando o disposto no Processo Administrativo nº 1712-1/2019;

DECRETA
Art. 1º. Fica convocado o (a) candidato (a) relacionado nos ANEXOS I deste decreto para,
querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, comparecer ao DRH munido dos documentos
necessários para elaboração e assinatura de instrumento contratual para o cargo ao qual
concorreu.

Art. 2º. O (a) candidato (a) deverá comparecer no Departamento de Recursos Humanos da
Prefeitura Municipal de Alvorada do Oeste/RO para fins de entrega dos documentos e
respectiva assinatura de contrato no prazo legal, conforme disposições contidas na Lei
Municipal 874/2017 de 10/02/2017 e 656/2011 de 11/02/2011.

Art. 3º. O (a) candidato (a) deverá comparecer munido dos seguintes documentos:
I. Duas cópias da Cédula de Identidade;
II. Uma cópia do comprovante de Residência;
III. Duas cópias do Cadastro de Pessoa Física – CPF;
IV. Duas cópias da Identidade Profissional (para candidatos com conselho de

classe)
V. Uma cópia da Certidão de nascimento ou casamento;
VI. Cópia da Certidão de Nascimento dos dependentes legais menores de 18 anos

(autenticada), cartão de vacina dos menores de 14 anos; Comprovante escolar
dos dependentes com idade entre 5 e 14 anos;

VII. Uma cópia do Título de Eleitor e comprovante de quitação eleitoral;
VIII. Quitação com o serviço militar obrigatório (masculino);
IX. Uma do Diploma de Nível Superior;
X. Uma do Histórico Escolar;
XI. Uma cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social; (das páginas de

indentificação e fotografia);
XII. Declaração de Bens e Rendas Sigap/TCER-RO (TCE/SIGAP/DBR.

www.tce.ro.gov.br);
XIII. Declaração de inacumulação de cargos públicos (reconhecida firma em cartório);
XIV. Declaração emitida pelo candidato se ocupa outro cargo público, reconhecida

assinatura em cartório, caso ocupe, deverá apresentar também certidão
expedida pelo órgão empregador, informando a carga horária contratual,
horário de trabalho e regime jurídico;
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XV. Certidão de regularidade no Conselho de Classe;
XVI. Duas fotografias 3x4 recentes e coloridas;
XVII. Comprovante de Conta Corrente de Pessoa Física;
XVIII. Uma cópia do comprovante de PIS/Pasep (para os não cadastrados apresentar

declaração de não cadastrado);
XIX. Certidões Negativas de Tributos: Municipal, Estadual e Federal;
XX. Certidão Negativa da Jutiça Federal (disponivel no site

www.justicafederal.jus.br);
XXI. Certidão Negativa do Tribunal de Contas de Rondônia; (disponivel no site

www.tce.ro.gov.br);
XXII. Certidão negativa da Fazenda Pública Estadual de Rondônia (disponivel no site

www.sefin.ro.gov.br);
XXIII. Atestado médico de capacidade física e mental;
XXIV. Para o (a) candidato (a) Portador de Necessidades Especiais (PNE) é obrigatória

a apresentação de laudo médico que evidencie a aptidão para a função
pretendida, de acordo com o item 7.3 do Edital do Processo Seletivo 002/2019;

§1º. Todas as cópias deverão ser efetuadas em papel A-4, em folha inteira;

§2º. Os documentos que possuírem frente e verso deverão ser copiados em um único lado;

§3º. As cópias dos documentos que não forem autenticadas em cartório deverão estar
acompanhados dos originais para serem autenticados no Departamento de Recursos
Humanos;

Art. 4º. Se o candidato não comparecer no prazo de 05 (dias) dias, conforme dispõe o artigo 18
da Lei Municipal 874/2017 de 10/02/2017, perderá o direito à contratação, sendo convocado o
candidato seguinte na classificação;

Art. 5º. A contratação dar-se-á por instrumento contratual pactuado entre o candidato
convocado e o Prefeito Municipal, tendo por interveniente o secretário municipal da secretaria
contratante;

Paragrafo Único. A assinatura do contrato ocorrerá no prazo de até 05 (cinco) dias após a
entrega dos documentos e somente após o candidato cumprir as exigências de entrega de
todas a documentação descrita no artigo 3º.

Art. 6º. Para os casos de acumulação de cargos serão permitidos aqueles dispostos na
constituição federal;

Art. 7º. O prazo para entrega dos documentos será de 05 (cinco) dias corridos, no período de
04 a 10/08/2020;

Art. 8º. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, no período de 11
a 17/08/2020;

Art. 9º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. Ficam revogadas as
disposições em contrário.
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______________________________________
Jose Walter da Silva

Prefeito Municipal

_________________________________________
Vicente Tavares De Souza

Secretario Municipal de Administração e Fazenda - Interveniente

______________________________________
Denise Alves Da Silva

Secretaria Municipal de Saúde

______________________________________
Magnus Xavier Gama

Procurador Geral do Município

ANEXO I
DECRETO Nº 100/2020-GAB/PMAO DE 03/08/2020

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Profissional a ser convocado - TÉCNICO ENFERMAGEM Insc. Classif.
IVANILDA DA SILVA GAMA 254 12º
Profissional a ser convocado - ENFERMEIRO Insc. Classif.
ALEX TIAGO ROSA CORTEZ 287 27º

______________________________________
Jose Walter da Silva

Prefeito Municipal

_________________________________________
Vicente Tavares De Souza

Secretario Municipal de Administração e Fazenda - Interveniente

______________________________________
Denise Alves Da Silva

Secretaria Municipal de Saúde

______________________________________
Magnus Xavier Gama

Procurador Geral do Município

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALE DO PARAÍSO

Lei de Criação nº 367 de 13/02/1992
Comissão Permanente de Licitação – CPL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/CPL/2020

MODO DE DISPUTA ABERTO

O AMPLA CONCORÊNCIA

O MUNICÍPIO DE VALE DO PARAÍSO/RO, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob o nº 63.786.990/0001-55, representado neste ato pelo Prefeito Municipal
Sr. Charles Luis Pinheiro Gomes, através do Decreto 6312 de 06 de Março de 2020, nomeia o
Pregoeiro e equipe de apoio que torna público e a quem possa interessar que, se encontra
instaurada a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR
ITEM, o qual reger-se-á pelas disposições do Decreto Federal nº 3.555/00, da Lei Federal n.°
10.520/02, Decreto Federal nº 5.450/05, que regulamentam o Art. 37, Inciso XXI da
Constituição Federal de 1988, Decreto Federal 5.504/05 e Decreto municipal nº 1.646/05,
4.330/15 e 5.144/17 e subsidiariamente pela Lei n.º 8.666/93 de 21 junho de 1993, com as
alterações posteriores e Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei
Complementar 147 de 07 de agosto de 2014, Decreto Federal 7.892/13 que regulamenta o
Sistema de Registro de Preços e Decretos 8250/14 e 9488/18 que o altera, ainda pelo Código de
Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078/90, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e
Decreto nº 6482 de 08 de Junho de 2020 , pelas condições estabelecidas no presente Edital e
seus anexos.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/CPL/2020
PROCESSO Nº 1 - 590/C.G.S.R.P/2020
TIPO: MENOR PREÇO UNITARIO.
OBJETO: Refere-se à AQUISIÇÃO de um caminhão comboio, conforme detalhado no
Plano de Trabalho. Veículo tipo caminhão comboio de lubrificação, 0 km 9zero quilometro)
ano/modelo vigente, nas especificações mínimas a seguir: com motor a diesel, tanque de
combustível de no mínimo 150 litros, com no mínimo 04 cilindros, potência líquida de no
mínimo 150 CV, transmissão com caixa de marchas com no  mínimo 05 marchas avante e uma
a ré, tração 4x2, direção hidráulica, PBT de mínimo 8.000kg, ar condicionado, equipado com
CONJUNTO DE ABASTECIMENTO E LUBRIFICAÇÃO E TODOS EQUIPAMENTOS
ABRANGENTES DESTE CONJUNTO e demais itens obrigatórios pela Lei de Trânsito
vigente. Garantia mínima de 12 meses para atender ao Município de Vale do Paraíso/RO, de
acordo com especificações relacionadas neste Termo de Referência.

VALOR MÁXIMO A SER LICITADO: VALOR MÁXIMO A SER LICITADO
R$ 260.000,00 (Duzentos e Sessenta Mil Reais)

CONVÊNIO SICONV N.º 868771/2018. (R$ 250.000,00) CONTRAPARTIDA
(R$ 10.000,00)

LOCAL:www.licitanet.com.br
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
Havendo a necessidade, poderá o pregoeiro prorrogar qualquer prazo, motivadamente;

CRONOGRAMA PARA INSERÇÃO DAS PROPOSTAS E REALIZAÇÃO DA SESSÃO
DE DISPUTA
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Recebimento das propostas Das 07:00 hs do dia 07.08.2020 Até às 07:50hs do dia 26.08.2020

Abertura das propostas Das 08:00 hs do dia 26.08.2020 Até às 09:00hs do dia 26.08.2020
Inicio da sessão pública Às 09:10 hs do dias 26.08.2020 Obs.: Horário de Brasília

Informações Complementares: O Edital na integra esta á disposição dos interessados no site
supracitado, no site http://transparencia.valedoparaiso.ro.gov.br ou poderá ser solicitado através
de requerimento na CPL - Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Vale do Paraíso - RO,
sito à Av. Paraíso, 2601, Setor 01, de Segunda à Sexta Feira, exceto feriados, em horário de
expediente das 07h00min às 13h00min horas, ou através do e-mail: cpl.net@outlook. Para
maiores informações através do telefone (69) 3464-1005 ou 3464-1462.

Vale do Paraíso – RO, 04 de Agosto de 2020.

Eliandra Vitória da Silva
Pregoeiro Interino

Decreto nº 6312 de 06.03.2020
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Decreto nº 6312 de 06.03.2020

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALE DO PARAÍSO/RO
CNPJ 63.786.990/0001-55

Avenida Paraíso, n° 2601 centro Vale do Paraíso/RO. CEP: 76.923-000
LEI DE CRIAÇÃO 367 DE 13 DE FEVEREIRO DE 1992, PUBLICADA NO DOE 2.473 DE 14/02/1992.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO DE GERENCIAMENTO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO-CGSRP

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 029/2020/ARP

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº. 024/CPL/2020/SRP.

Ata de Registro de Preço nº 029/2020/ARP Data da Abertura: 14/07/2020

Pregão Eletrônico nº 024/CPL/2020 Data de Julgamento: 22/07/2020

Objeto: Aquisição Material Permanente Processo: 1-401/2020/SRP

Data Homologação: 22/07/2020

Às dez horas (10h00min) do dia vinte e quatro de Julho do ano de dois mil e vinte (24/07/2020), na
sede da Prefeitura Municipal de Vale do Paraíso - RO, inscrita no CNPJ sob o nº. 63.786.990/0001-55, situada à Av.
Paraíso, 2601 – Bairro Centro, Vale do Paraíso – RO, neste ato representado pelo Chefe de Divisão de Gerenciamento
de Sistema de Registro de Preços - CGSRP o Sr. Jose Luis Pereira Carvalho, nomeado pela Portaria de nº 5.483 de 18
de Maio de 2018, com interveniência da Secretaria Municipal de Educação SEMECE, SEMTAS, SEMAPEM E
GABINETE e a(s) empresa(s) qualificada(s) na Clausula I, sob a regência da Lei Federal 8.666/93, Lei Federal
12.846/13 e alterações, Decreto Federal 7.892/13 e alterações devidamente regulamentado pelo Decreto Municipal
4.224/2014 e demais normas legais aplicáveis, em virtude da homologação do procedimento licitatório pelo Gabinete do
Prefeito, firmam a presente ATA visando ao REGISTRO DE PREÇOS ofertados no PREGÃO ELETRÔNICO nº
024/CPL/2020, em conformidade com a proposta ofertada na licitação, especificações e demais condições constantes do
Edital e seus anexos, que integram este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas clausulas que se seguem:

CLAUSULA I – DO OBJETO

1. Registro de preços para futuro e eventual Aquisição de Material Permanente mediante Sistema de Registro de
Preços (SRP), pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações técnicas e condições minuciosamente
descritas no item 02 do Termo de Referência anexo do Edital de PREGÃO ELETRÔNICO nº 024/CPL/2020, e
propostas ofertadas pelos licitantes, seguindo a ordem de classificação na licitação, para atender as necessidades das
Secretarias Municipais conforme Solicitações de nº 267/2020/SEMECE, 386/2020/SEMAPEM,
382/2020/GABINETE e 383/2020/SEMTAS.

Fornecedor: PAZINATO MARINGA
CNPJ: 04.352.905/0001-81 TEL. FAX.: (44) 3267-324 / 99973-6265
Endereço: RUA DIOGO ZULIANI       Nº 249 Cidade/UF MARINGÁ- PR
Complemento: BAIRRO JARDIM ALVORADA CEP: 87.033-030
E-mail: APAZINATOMARINGA@HOTMAIL.COM
Representante: ANTONIO PAZINATO

Item Und Quant. Especificação Marca Valor
Unitário

Valor
Total

Fogão Comercial/Industrial, Baixa
Pressão 6 Bocas dupla de 17cm - (3
Simples com diâmetro de 130mm
confeccionado em ferro fundido e 3
duplos com diâmetro de 170mm
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02 UND 4 confeccionado em ferro fundido) grelhas
40x40 confeccionadas em ferro fundido
com 8 dedos, chapa de aço carbono com
perfil 70cm, registro: tipo borboleta para
regulagem da intensidade das chamas,
bandeja coletora de resíduos, sem forno,
pintura: epoxi eletrostática resistente a
corrosão e altas temperaturas,
alimentação compatível com gás GLP,
dimensões: Comprimento: 118 cm,
Largura: 90 cm, Altura: 80 cm,
Grelha: 40x40cm, Perfil entre
Bocas: 7cm

MR
FOGÕES

1.680,00 6.720,00

06 UND 10

switch- Alimentação Elétrica: Entrada:
110 a 240 V AC, 50/60 Hz- Capacidade
Switch1: 6Gbps- Portas: 8-Umidade
Operacional: 10% a 90% sem
condensação Unidade de
Armazenamento: 5% a 95% sem
condensação.

TENDA
S108 60,00 600,00

14 UND 100

Cadeira de plástico produzida em
polipropileno possui proteção contra
raios UV.Suporta até 182 kg, com encosto
para os braços 80 cm de altura  e 55 de
largura , comprimento de 53 cm  e peso
de 2,45 kg.

REI DO
PLÁSTICO 39,90 3.990,00

15 UND 22

Câmera. Aplicação  CFTV.Full HD, AHD 2
mp: lentes :1/3” 1080p, iluminação (com
led infravermelho),conector de vídeo
BNC fêmea  conector de alimentação p4
fêmea,mínimo 3 leds IR de alta
intensidade, em lentes 3,6mm perfeitas
para DVR ; DC 12V 1.000mA ; alcance do
infravermelho  20 metros  sensor de
imagem 1/3, sistema de escaneamento
2:1 intercale.

LUX
POWER 201,88 4.441,36

16 UND 2

Microfone duplo sem fio k502 M
equipamento com capsula dinâmica, com
tecnologia digital de 16 bit que capta os
detalhes com maior clareza da sua
apresentação, alimentação com a bateria
de lithium 18500 recarregável, com cabo
usb , duas antenas fixa , sendo 1 para
cada  canal/microfone  com capacidade
de alcance de 40 metros , podendo variar
de acordo com local que será instalado.

KARSECT 1.116,00 2.232,00

17 UND 4
Ventilador de teto, composição: 03 pás,
potencia mínima : 130W, VOLTAGEM
110 V.

VENTI
DELTA 140,00 560,00

DVR. Aplicação sistema CFTV. Multi HD
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21 UND 1
16 canais : tempo real 480/480 fps.
Compressão vídeo em H.264, AHD,
HDCVI, HDTVI,IP, analógico (cinco em
um ), portas Audio:entradas 2 canais
RCA; Rede: RJ-45 (10m/100/1000m);2
usb 2,0 ports; fonte de energia ; dc 12v.

LUX
POWER

670,00 670,00

Valor Total desta contratação: R$ 19.213,36 (Dezenove mil duzentos e treze reais e trinta e seis centavos).

2. A celebração e formalização do Contrato serão com base na Ata de Registro de Preços devendo observar os ditames
da Lei nº 8.666/93. Ou seja, “A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador
do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de instrumento contratual, emissão de
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da Lei
nº 8.666, de 1993”, tal qual prevê no DECRETO FEDERAL Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013.

3. A integra da Ata encontra-se á disposição dos interessados no site HTTP://transparência.valedoparaiaso.ro.gov.br
e na PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DO PARAISO/RO.

 O presente Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua
Publicação.

EMPRESA (S) VENCEDORA(S) DO CERTAME:

►FORNECEDOR: PAZINATO MARINGA ►Venceu o item (2-6-14-15-16-17-21) Total R$: 19.213,36
CNPJ: 04.352.905/0001-81

REPRESENTANTE: ______________________
CPF: 440.681.749-2

Qualificado no Anexo Único desta Ata: 029/2020/ARP

Vale do Paraíso RO, Em 24 de Julho de 2020.

Clerea Soares da Silva Valadares Maria Ap. Alv es Cao Cordeiro
Secretaria. Mun de Edu. Cul. Esp. Turismo-SEMECE Sec. Mun. de Assistência social-SEMTAS

Portaria de nº 5.091                                                                                             Portaria de nº 4.902

Sidney Lemos da Silva Paulo Cezar marinho de Oliveira
Secretario Mun. de Fazenda-SEMFAZ                                          Sec. Mun. de Agri. Pe. e Meio Amb.-SEMAPEM

Portaria de nº 4.899 Portaria de nº 5239

 Membros da Comissão de Gerenciamento de Sistema de Registro de Preços – CGSRP.

VALOR TOTAL: >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>R$ 19.213,36
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Lacidio Pereira Lima Lucimar Cristina Rech
Membro Membro

Natanael Francisco Chagas Hentony Clayton Lima Pinto
Membro Secretario da CGSRP

José Luis Pereira Carvalho
Chefe da Divisão de Registro de Preços - CGSRP

Portaria de nº 5.483

Aprovo a presente extrato da Ata

Em _____/_____/2020.

__________________________
Charles Luis Pinheiro Gomes

Prefeito Municipal
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PEDIDO DE LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA - LAP
C. DALPIERO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS, 
localizado na Avenida Tiradentes n° 1804, Setor 02, Dis-
trito   de Rio Pardo, Município: Porto Velho com CNPJ: nº 
12.066.074/0001-00 torna público que requereu à SEMA 
– Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Susten-
tável de Porto Velho, em 28/07/2020, a Licença Ambiental 
Prévia - LAP, para a atividade de Comércio varejista de 
combustíveis para veículos automotores, Lanchonetes, casas 
de chá, de sucos e similares;

PEDIDO DE LICENÇA 
AMBIENTAL DE INSTALAÇÃO - LAI

C. DALPIERO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS, 
localizado na Avenida Tiradentes n° 1804, Setor 02, Dis-
trito   de Rio Pardo, Município: Porto Velho com CNPJ: nº 
12.066.074/0001-00 torna público que requereu à SEMA – 
Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
de Porto Velho, em 28/07/2020, a Licença Ambiental de 
Instalação - LAI, para a atividade de Comércio varejista de 
combustíveis para veículos automotores, Lanchonetes, casas 
de chá, de sucos e similares;

PEDIDO DE LICENÇA 
AMBIENTAL DE OPERAÇÃO – LAO/LAPP

C. DALPIERO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS, 
localizado na Avenida Tiradentes n° 1804, Setor 02, Dis-
trito   de Rio Pardo, Município: Porto Velho com CNPJ: nº 
12.066.074/0001-00 torna público que requereu à SEMA – 
Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
de Porto Velho, em 28/07/2020, a Licença Ambiental de 
Operação – LAO/LAPP, para a atividade de Comércio vare-
jista de combustíveis para veículos automotores, Lanchonetes, 
casas de chá, de sucos e similares;

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALE DO PARAÍSO/RO
CNPJ 63.786.990/0001-55

Avenida Paraíso, n° 2601 centro Vale do Paraíso/RO. CEP: 76.923-000
LEI DE CRIAÇÃO 367 DE 13 DE FEVEREIRO DE 1992, PUBLICADA NO DOE 2.473 DE 14/02/1992.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO DE GERENCIAMENTO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO-CGSRP

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 031/2020/ARP

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº. 024/CPL/2020/SRP

Ata de Registro de Preço nº 031/2020/ARP Data da Abertura: 14/07/2020

Pregão Eletrônico nº 024/CPL/2020 Data de Julgamento: 22/07/2020

Objeto: Aquisição Material Permanente Processo: 1-401/2020/SRP

Data Homologação: 22/07/2020

Às dez horas (10h00min) do dia vinte e quatro de Julho do ano de dois mil e vinte (24/07/2020),
na sede da Prefeitura Municipal de Vale do Paraíso - RO, inscrita no CNPJ sob o nº. 63.786.990/0001-55, situada à
Av. Paraíso, 2601 – Bairro Centro, Vale do Paraíso – RO, neste ato representado pelo Chefe de Divisão de
Gerenciamento de Sistema de Registro de Preços - CGSRP o Sr. Jose Luis Pereira Carvalho, nomeado pela Portaria
de nº 5.483 de 18 de Maio de 2018, com interveniência da Secretaria Municipal de Educação SEMECE, SEMTAS,
SEMAPEM E GABINETE e a(s) empresa(s) qualificada(s) na Clausula I, sob a regência da Lei Federal 8.666/93,
Lei Federal 12.846/13 e alterações, Decreto Federal 7.892/13 e alterações devidamente regulamentado pelo Decreto
Municipal 4.224/2014 e demais normas legais aplicáveis, em virtude da homologação do procedimento licitatório
pelo Gabinete do Prefeito, firmam a presente ATA visando ao REGISTRO DE PREÇOS ofertados no PREGÃO
ELETRÔNICO nº 024/CPL/2020, em conformidade com a proposta ofertada na licitação, especificações e demais
condições constantes do Edital e seus anexos, que integram este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas
clausulas que se seguem:

CLAUSULA I – DO OBJETO

1. Registro de preços para futuro e eventual Aquisição de Material Permanente mediante Sistema de Registro de
Preços (SRP), pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações técnicas e condições minuciosamente
descritas no item 02 do Termo de Referência anexo do Edital de PREGÃO ELETRÔNICO nº 024/CPL/2020, e
propostas ofertadas pelos licitantes, seguindo a ordem de classificação na licitação, para atender as necessidades das
Secretarias Municipais conforme Solicitações de nº 267/2020/SEMECE, 386/2020/SEMAPEM,
382/2020/GABINETE e 383/2020/SEMTAS.

Fornecedor: POINT CELL TELE INFORMATICAE ELETRONICOS EIRELI

CNPJ: 07.134.028/0001-60
TEL.
FAX.: (69) 3461-2272

Endereço: AV. XV DE NOVEMBRO  Nº 117 Cidade/UF OURO PRETO DO OESTE- RO
Complemento: BAIRRO JARDIM TROPICAL CEP: 76.720-000
E-mail: FINANCEIRO@TECMAQUINAS.COM
Representante: LAURA DÉBORA DA ROCHA

Item Und Quant. Especificação Marca Valor
Unitário

Valor
Total

Antena 5.8ghz 23dbi com fonte PoE
Frequência: 5470-5825 MHz

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALE DO PARAÍSO/RO
CNPJ 63.786.990/0001-55

Avenida Paraíso, n° 2601 centro Vale do Paraíso/RO. CEP: 76.923-000
LEI DE CRIAÇÃO 367 DE 13 DE FEVEREIRO DE 1992, PUBLICADA NO DOE 2.473 DE 14/02/1992.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO DE GERENCIAMENTO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO-CGSRP

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 034/2020/ARP

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº. 024/CPL/2020/SRP

Ata de Registro de Preço nº 034/2020/ARP Data da Abertura: 14/07/2020

Pregão Eletrônico nº 024/CPL/2020 Data de Julgamento: 22/07/2020

Objeto: Aquisição Material Permanente Processo: 1-401/2020/SRP

Data Homologação: 22/07/2020

Às dez horas (10h00min) do dia vinte e quatro de Julho do ano de dois mil e vinte (24/07/2020),
na sede da Prefeitura Municipal de Vale do Paraíso - RO, inscrita no CNPJ sob o nº. 63.786.990/0001-55, situada à
Av. Paraíso, 2601 – Bairro Centro, Vale do Paraíso – RO, neste ato representado pelo Chefe de Divisão de
Gerenciamento de Sistema de Registro de Preços - CGSRP o Sr.ª Jose Luis Pereira Carvalho, nomeado pela Portaria
de nº 5.483 de 18 de Maio de 2018, com interveniência da Secretaria Municipal de Educação SEMECE, SEMTAS,
SEMAPEM E GABINETE e a(s) empresa(s) qualificada(s) na Clausula I, sob a regência da Lei Federal 8.666/93,
Lei Federal 12.846/13 e alterações, Decreto Federal 7.892/13 e alterações devidamente regulamentado pelo Decreto
Municipal 4.224/2014 e demais normas legais aplicáveis, em virtude da homologação do procedimento licitatório
pelo Gabinete do Prefeito, firmam a presente ATA visando ao REGISTRO DE PREÇOS ofertados no PREGÃO
ELETRÔNICO nº 024/CPL/2020, em conformidade com a proposta ofertada na licitação, especificações e demais
condições constantes do Edital e seus anexos, que integram este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas
clausulas que se seguem:

CLAUSULA I – DO OBJETO

1. Registro de preços para futuro e eventual Aquisição de Material Permanente mediante Sistema de Registro de
Preços (SRP), pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações técnicas e condições minuciosamente
descritas no item 02 do Termo de Referência anexo do Edital de PREGÃO ELETRÔNICO nº 024/CPL/2020, e
propostas ofertadas pelos licitantes, seguindo a ordem de classificação na licitação, para atender as necessidades das
Secretarias Municipais conforme Solicitações de nº 267/2020/SEMECE, 386/2020/SEMAPEM,
382/2020/GABINETE e 383/2020/SEMTAS.

Fornecedor: ERICA DE FATIMA GENTIL

CNPJ: 36.656.877/0001-82
TEL.
FAX.: (66) 3566-1240

Endereço: AV. MATO GROSSO  Nº 92N Cidade/UF JUINA - MT
Complemento: SALA  01 LOTE  RT1C CEP: 78.320-000
E-mail: OMIELETRO@GMAIL.COM
Representante: ERICA DE FATIMA GENTIL

ITEM UND QUANT ESPECIFICAÇÃO MARCA VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 UND 30 TV Led HD Monitor 43'', Vga,
Hdmi, USB, Saída Áudio p2

MULTIL
ASER/T 1.550,00 46.500,00

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALE DO PARAÍSO/RO
CNPJ 63.786.990/0001-55

Avenida Paraíso, n° 2601 centro Vale do Paraíso/RO. CEP: 76.923-000
LEI DE CRIAÇÃO 367 DE 13 DE FEVEREIRO DE 1992, PUBLICADA NO DOE 2.473 DE 14/02/1992.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO DE GERENCIAMENTO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO-CGSRP

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 033/2020/ARP

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº. 024/CPL/2020/SRP

Ata de Registro de Preço nº 033/2020/ARP Data da Abertura: 14/07/2020

Pregão Eletrônico nº 024/CPL/2020 Data de Julgamento: 22/07/2020

Objeto: Aquisição Material Permanente Processo: 1-401/2020/SRP

Data Homologação: 22/07/2020

Às dez horas (10h00min) do dia vinte e quatro de Julho do ano de dois mil e vinte (24/07/2020),
na sede da Prefeitura Municipal de Vale do Paraíso - RO, inscrita no CNPJ sob o nº. 63.786.990/0001-55, situada à
Av. Paraíso, 2601 – Bairro Centro, Vale do Paraíso – RO, neste ato representado pelo Chefe de Divisão de
Gerenciamento de Sistema de Registro de Preços - CGSRP o Sr. Jose Luis Pereira Carvalho, nomeado pela Portaria
de nº 5.483 de 18 de Maio de 2018, com interveniência da Secretaria Municipal de Educação SEMECE, SEMTAS,
SEMAPEM E GABINETE e a(s) empresa(s) qualificada(s) na Clausula I, sob a regência da Lei Federal 8.666/93,
Lei Federal 12.846/13 e alterações, Decreto Federal 7.892/13 e alterações devidamente regulamentado pelo Decreto
Municipal 4.224/2014 e demais normas legais aplicáveis, em virtude da homologação do procedimento licitatório
pelo Gabinete do Prefeito, firmam a presente ATA visando ao REGISTRO DE PREÇOS ofertados no PREGÃO
ELETRÔNICO nº 024/CPL/2020, em conformidade com a proposta ofertada na licitação, especificações e demais
condições constantes do Edital e seus anexos, que integram este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas
clausulas que se seguem:

CLAUSULA I – DO OBJETO
1. Registro de preços para futuro e eventual Aquisição de Material Permanente mediante Sistema de Registro de
Preços (SRP), pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações técnicas e condições minuciosamente
descritas no item 02 do Termo de Referência anexo do Edital de PREGÃO ELETRÔNICO nº 024/CPL/2020, e
propostas ofertadas pelos licitantes, seguindo a ordem de classificação na licitação, para atender as necessidades das
Secretarias Municipais conforme Solicitações de nº 267/2020/SEMECE, 386/2020/SEMAPEM,
382/2020/GABINETE e 383/2020/SEMTAS.

Fornecedor: RALSON M. LIMA EIRELI

CNPJ: 33.146.225/0001-00
TEL.
FAX.: (69) 99252-9883

Endereço: RUA CACOAL  Nº 2432 Cidade/UF ARIQUEMES - RO
Complemento: BNH SETOR 07 CEP: 76.870.752
E-mail: AMAZONCOMERCIOLICITACOES@GMAIL.COM
Representante: RALSON MARQUES LIMA

ITEM UND QUANT ESPECIFICAÇÃO MARCA VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

Quadro Branco de vidro com
moldura de alumínio 3,00x1,
20, com as seguintes
especificações:PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALE DO PARAÍSO/RO

CNPJ 63.786.990/0001-55
Avenida Paraíso, n° 2601 centro Vale do Paraíso/RO. CEP: 76.923-000

LEI DE CRIAÇÃO 367 DE 13 DE FEVEREIRO DE 1992, PUBLICADA NO DOE 2.473 DE 14/02/1992.
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO DE GERENCIAMENTO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO-CGSRP

04 UND 3
Processador:  400MHz
Memória: 32MB SDRAM
Flash: 8MB
Antena: 11 pol. x 14 pol. 23dBi 5GHz
Potência de Transmissão: 25 dBm (320mW)
Sensibilidade: -85 até -97dBm
Portas LAN: 1 x 10/100Mbps Ethernet RJ45
PoE
Consumo máximo de potência: 8 Watts
Alimentação de energia: 24V 1A
Método de alimentação: PoE passivo (pares
4,5+ ; 7,8 retorno
Temperatura de opetação: -30° até 80°
Umidade: 5 até 95% Condensado
Vibração e choque: ETSI300-019-1.4

UBIQUITI

AG-
HP5G23-
BR5GHZ

729,00 2.187,00

Valor Total desta contratação: R$ 2.187,00 (Dois mil cento e oitenta e sete reais).

2. A celebração e formalização do Contrato serão com base na Ata de Registro de Preços devendo observar os
ditames da Lei nº 8.666/93. Ou seja, “A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo
órgão gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento
similar, conforme o disposto no art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993”, tal qual prevê no DECRETO FEDERAL Nº
7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013.

3. A integra da Ata encontra-se á disposição dos interessados no site HTTP://transparência.valedoparaiaso.ro.gov.br
e na PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DO PARAISO/RO.

 O presente Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua
Publicação.

EMPRESA (S) VENCEDORA(S) DO CERTAME:

►FORNECEDOR: POINT CELL TELE INFORMATICAE ELETRONICOS EIRELI ►Venceu o item (4) Total
R$: 2.187,00
CNPJ: 07.134.028/0001-60

REPRESENTANTE: ______________________
CPF: 018.543.142-97

Qualificado no Anexo Único desta Ata: 031/2020/ARP

VALOR TOTAL: >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>R$ 2.187,00

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALE DO PARAÍSO/RO
CNPJ 63.786.990/0001-55

Avenida Paraíso, n° 2601 centro Vale do Paraíso/RO. CEP: 76.923-000
LEI DE CRIAÇÃO 367 DE 13 DE FEVEREIRO DE 1992, PUBLICADA NO DOE 2.473 DE 14/02/1992.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO DE GERENCIAMENTO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO-CGSRP

L003

5 UND 4

Caixa de cabo de rede
Isolamento em termoplástico
Revestimento em PVC
retardante a chamas
4 pares simultâneos para
transmissão de dados
Tipo/Categoria: CAT5
Aplicação: Todos os tipos de
redes, suportando tráfico
gigabit. Bitola: 24 AWG Fio
Rígido Impedância: 100 ± 15
Ohm Embalagem: Caixa com
305 metros, metrado metro a
metro. Transmissão: 250
Mbps/par (máx.1000mbps)
Freqüência: 100Mhz
Condutores: 8x24AWG (4
pares)Tipo de Condutor:
Sólido Composição:
Alumínio Cobreado e Plástico

EVUS 250,00 1.000,00

18 UND 2

Ar condicionado split 12.000
btus, função frio, branco 220
v-60Hz, controle remoto,
painel eletrônico, timer, filtro
de proteção ativa,
direcionadores de ar, saída
regulável de ar, garantia de 12
meses.

TCL/TA
C-12CSA 1.349,00 2.698,00

20 UND 1

Fogão de 4 bocas tipo gás GLP
de alumínio , classificação
Inmetro A acendimento
elétrico tensão 127/220 volts,
luz no forno tampa de vidro
dimensão :l570 x P640xA945.

ATLAS/
K20 519,00 519,00

Valor Total desta contratação: R$ 50.717,00 (Cinqüenta mil setecentos e dezessete reais).

2. A celebração e formalização do Contrato serão com base na Ata de Registro de Preços devendo observar os
ditames da Lei nº 8.666/93. Ou seja, “A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo
órgão gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento
similar, conforme o disposto no art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993”, tal qual prevê no DECRETO FEDERAL Nº
7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013.

3. A integra da Ata encontra-se á disposição dos interessados no site HTTP://transparência.valedoparaiaso.ro.gov.br
e na PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DO PARAISO/RO.

VALOR TOTAL: >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> R$ 50.717,00

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALE DO PARAÍSO/RO
CNPJ 63.786.990/0001-55

Avenida Paraíso, n° 2601 centro Vale do Paraíso/RO. CEP: 76.923-000
LEI DE CRIAÇÃO 367 DE 13 DE FEVEREIRO DE 1992, PUBLICADA NO DOE 2.473 DE 14/02/1992.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO DE GERENCIAMENTO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO-CGSRP

3 UND 35 - Superfície de vidro
temperado de 6 mm e
película de segurança branca
aplicada no verso do vidro;-
Espessura total do quadro de
17 mm;- Fixação através de
parafusos e bucha, podendo
ser instalado na vertical ou
horizontal.- Manual e
conjunto de acessórios para
instalação.

MIRAND
EX

979,99 34.299,65

9 UND 2

Caixa de som amplificada
ativa 300 w RMS-bluetooth,
USB - reproduz MP3/WMA,
controle remoto funções
USB, ENTRADA SD CARD –
memoriza até 18 estações,
charge folder mudança e
busca de musica por pasta,
100 a 240 volts AC-50/60 H.

FRAHM 887,99 1.775,98

10 UND 2

Telefone sem fio base +
ramal, 1,9 GHz, bi volt, com
identificador de chamada,
display alfa numérico e com
função de intercomunicação
entre ramais.

INTELBR
AS

267,99
CANCELADO

535,98
CANCELADO

13 UND 5

Cama Box conjugado
solteiro 88x188x43 em
madeira eucalipto com
bordas em ma telasse,
acompanha jogo de pés  com
tratamento antialérgico.

PORTAL
COLÇH

ÃO
416,00 2.080,00

Valor Total desta contratação: R$ 38.691,61(Trinta e oito mil seiscentos e noventa e um reais e sessenta e
um centavos).

2. A celebração e formalização do Contrato serão com base na Ata de Registro de Preços devendo observar os
ditames da Lei nº 8.666/93. Ou seja, “A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo
órgão gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento
similar, conforme o disposto no art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993”, tal qual prevê no DECRETO FEDERAL Nº
7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013.

3. A integra da Ata encontra-se á disposição dos interessados no site HTTP://transparência.valedoparaiaso.ro.gov.br
e na PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DO PARAISO/RO.

 O presente Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua
Publicação.

VALOR TOTAL: >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> R$ 38.691,61

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALE DO PARAÍSO/RO
CNPJ 63.786.990/0001-55

Avenida Paraíso, n° 2601 centro Vale do Paraíso/RO. CEP: 76.923-000
LEI DE CRIAÇÃO 367 DE 13 DE FEVEREIRO DE 1992, PUBLICADA NO DOE 2.473 DE 14/02/1992.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO DE GERENCIAMENTO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO-CGSRP

Vale do Paraíso RO, Em 24 de julho de 2020.

Clerea Soares da Silva Valadares Maria Ap. Alv es Cao Cordeiro
Secretaria. Mun de Edu. Cul. Esp. Turismo-SEMECE Sec. Mun. de Assistência social-SEMTAS

Portaria de nº 5.091 Portaria de nº 4.902

Sidney Lemos da Silva Paulo Cezar marinho de Oliveira
Secretario Mun. de Fazenda-SEMFAZ                                          Sec. Mun. de Agri. Pe. e Meio Amb.-SEMAPEM

Portaria de nº 4.899                                                                                           Portaria de nº 5239

 Membros da Comissão de Gerenciamento de Sistema de Registro de Preços – CGSRP.

Lacidio Pereira Lima Lucimar Cristina Rech
Membro Membro

Natanael Francisco Chagas Hentony Clayton Lima Pinto
Membro Secretario da CGSRP

José Luis Pereira Carvalho
Chefe da Divisão de Registro de Preços - CGSRP

Portaria de nº 5.483

Aprovo o presente extrato da Ata
Em _____/_____/2020.

__________________________
Charles Luis Pinheiro Gomes

Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALE DO PARAÍSO/RO
CNPJ 63.786.990/0001-55

Avenida Paraíso, n° 2601 centro Vale do Paraíso/RO. CEP: 76.923-000
LEI DE CRIAÇÃO 367 DE 13 DE FEVEREIRO DE 1992, PUBLICADA NO DOE 2.473 DE 14/02/1992.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO DE GERENCIAMENTO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO-CGSRP

 O presente Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua
Publicação.

EMPRESA (S) VENCEDORA(S) DO CERTAME:

►FORNECEDOR: ERICA DE FATIMA GENTIL ►Venceu o item (1-5-18-20) Total R$: 50.717,00
CNPJ: 36.656.877/0001-82

REPRESENTANTE: ______________________
CPF: 009.876.531-05

Qualificado no Anexo Único desta Ata: 034/2020/ARP

Vale do Paraíso RO, Em 24 de Julho de 2020.

Clerea Soares da Silva Valadares Maria Ap. Alv es Cao Cordeiro
Secretaria. Mun de Edu. Cul. Esp. Turismo-SEMECE Sec. Mun. de Assistência social-SEMTAS

Portaria de nº 5.091 Portaria de nº 4.902

Sidney Lemos da Silva Paulo Cezar marinho de Oliveira
Secretario Mun. de Fazenda-SEMFAZ                                          Sec. Mun. de Agri. Pe. e Meio Amb.-SEMAPEM

Portaria de nº 4.899                                                                                           Portaria de nº 5239

 Membros da Comissão de Gerenciamento de Sistema de Registro de Preços – CGSRP.

Lacidio Pereira Lima Lucimar Cristina Rech
Membro Membro

Natanael Francisco Chagas Hentony Clayton Lima Pinto
Membro Secretario da CGSRP

José Luis Pereira Carvalho
Chefe da Divisão de Registro de Preços - CGSRP

Portaria de nº 5.483

Aprovo o presente extrato da Ata
Em _____/_____/2020.

__________________________
Charles Luis Pinheiro Gomes

Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALE DO PARAÍSO/RO
CNPJ 63.786.990/0001-55

Avenida Paraíso, n° 2601 centro Vale do Paraíso/RO. CEP: 76.923-000
LEI DE CRIAÇÃO 367 DE 13 DE FEVEREIRO DE 1992, PUBLICADA NO DOE 2.473 DE 14/02/1992.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO DE GERENCIAMENTO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO-CGSRP

EMPRESA (S) VENCEDORA(S) DO CERTAME:

►FORNECEDOR: RALSON M. LIMA EIRELI ►Venceu o item (3-9-10-13) Total R$: 38.691,61
CNPJ: 33.146.225/0001-00

REPRESENTANTE: ______________________
CPF: 027.970.476-30

Qualificado no Anexo Único desta Ata: 033/2020/ARP

Vale do Paraíso RO, Em 24 de julho de 2020.

Clerea Soares da Silva Valadares Maria Ap. Alv es Cao Cordeiro
Secretaria. Mun de Edu. Cul. Esp. Turismo-SEMECE Sec. Mun. de Assistência social-SEMTAS

Portaria de nº 5.091                                                                                             Portaria de nº 4.902

Sidney Lemos da Silva Paulo Cezar marinho de Oliveira
Secretario Mun. de Fazenda-SEMFAZ                                          Sec. Mun. de Agri. Pe. e Meio Amb.-SEMAPEM
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 Membros da Comissão de Gerenciamento de Sistema de Registro de Preços – CGSRP.

Lacidio Pereira Lima Lucimar Cristina Rech
Membro Membro

Natanael Francisco Chagas Hentony Clayton Lima Pinto
Membro Secretario da CGSRP

José Luis Pereira Carvalho
Chefe da Divisão de Registro de Preços - CGSRP

Portaria de nº 5.483

Aprovo o presente extrato da Ata
Em _____/_____/2020.

__________________________
Charles Luis Pinheiro Gomes

Prefeito Municipal
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Nº. 003/2019 
Ao Senhor: 

GERALDO MARTINS DE SOUZA 

 
 
 

Por ordem do Senhor Secretário Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná-RO, o titular da Gerência Geral de Recursos Humanos, infra firmada. 

Considerando também, que foi encaminhada a notificação de 
comparecimento em 14/02/2019. 

Vimos através deste EDITAL DE COMPARECIMENTO, dirigido ao 
senhor GERALDO MARTINS DE SOUZA, brasileiro, servidor público, portador do RG n. 
234.376- SSP/RO e do CPF n. 191.566.182-04, ocupante do cargo efetivo de Motorista 
Veículos Pesados 40h matricula n. 10259, lotado na Secretaria Municipal de Administração 
cientifica-lhe que deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da publicação 
deste EDITAL, comparecer na sede desta Gerência, localizada à Avenida 2 de Abril nº. 1701, 2º 
piso, Bairro Urupá, em Ji-Paraná-RO, para tomar conhecimento de sua situação e dos 
procedimentos necessários para regularização junto a Prefeitura Municipal. 
 

                                                 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2019. 

 
 
 
 

Inês da Silva Primo  
 Gerente G. de R. Humanos Interinamente 

Dec. n. 10256/GAB/PMJP/2018 
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Nº. 003/2019 
Ao Senhor: 

GERALDO MARTINS DE SOUZA 

 
 
 

Por ordem do Senhor Secretário Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná-RO, o titular da Gerência Geral de Recursos Humanos, infra firmada. 

Considerando também, que foi encaminhada a notificação de 
comparecimento em 14/02/2019. 

Vimos através deste EDITAL DE COMPARECIMENTO, dirigido ao 
senhor GERALDO MARTINS DE SOUZA, brasileiro, servidor público, portador do RG n. 
234.376- SSP/RO e do CPF n. 191.566.182-04, ocupante do cargo efetivo de Motorista 
Veículos Pesados 40h matricula n. 10259, lotado na Secretaria Municipal de Administração 
cientifica-lhe que deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da publicação 
deste EDITAL, comparecer na sede desta Gerência, localizada à Avenida 2 de Abril nº. 1701, 2º 
piso, Bairro Urupá, em Ji-Paraná-RO, para tomar conhecimento de sua situação e dos 
procedimentos necessários para regularização junto a Prefeitura Municipal. 
 

                                                 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2019. 

 
 
 
 

Inês da Silva Primo  
 Gerente G. de R. Humanos Interinamente 

Dec. n. 10256/GAB/PMJP/2018 
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Considerando também, que foi encaminhada a notificação de 
comparecimento em 14/02/2019. 

Vimos através deste EDITAL DE COMPARECIMENTO, dirigido ao 
senhor GERALDO MARTINS DE SOUZA, brasileiro, servidor público, portador do RG n. 
234.376- SSP/RO e do CPF n. 191.566.182-04, ocupante do cargo efetivo de Motorista 
Veículos Pesados 40h matricula n. 10259, lotado na Secretaria Municipal de Administração 
cientifica-lhe que deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da publicação 
deste EDITAL, comparecer na sede desta Gerência, localizada à Avenida 2 de Abril nº. 1701, 2º 
piso, Bairro Urupá, em Ji-Paraná-RO, para tomar conhecimento de sua situação e dos 
procedimentos necessários para regularização junto a Prefeitura Municipal. 
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Município de Ji-Paraná-RO, o titular da Gerência Geral de Recursos Humanos, infra firmada. 

Considerando também, que foi encaminhada a notificação de 
comparecimento em 14/02/2019. 

Vimos através deste EDITAL DE COMPARECIMENTO, dirigido ao 
senhor GERALDO MARTINS DE SOUZA, brasileiro, servidor público, portador do RG n. 
234.376- SSP/RO e do CPF n. 191.566.182-04, ocupante do cargo efetivo de Motorista 
Veículos Pesados 40h matricula n. 10259, lotado na Secretaria Municipal de Administração 
cientifica-lhe que deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da publicação 
deste EDITAL, comparecer na sede desta Gerência, localizada à Avenida 2 de Abril nº. 1701, 2º 
piso, Bairro Urupá, em Ji-Paraná-RO, para tomar conhecimento de sua situação e dos 
procedimentos necessários para regularização junto a Prefeitura Municipal. 
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Inês da Silva Primo  
 Gerente G. de R. Humanos Interinamente 

Dec. n. 10256/GAB/PMJP/2018 
 
 

          
 
 
 
 
 
 
 

ANÁLISE TECNICA nº 066/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2020

À empresa MAMORÉ
Considerando que esta empresa foi contratada 
para elaborar projetos arquitetônicos para esta 
municipalidade. 

Considerando o teor da ordem de serviço n. 
031/SEMPLAN/DECONV/PMJ/2020, de 12 
de março de 2020.
Considerando que houve entrega do projeto 
por parte desta empresa, através do oficio 
0527/MCMA/2020.
Considerando o PARECER TÉCNICO Nº 
0102/2020, de 22 de julho de 2020. 
É que remeto para que seja feito as devidas 
correções.
Ressalto que o projeto deve ser adequado 
no prazo máximo até o dia 04 de agosto 
de 2020, devendo ser respeitado o horário 
para protocolo, que não poderá ultrapassar 
às 10h00min. 

Notifico-o que não haverá possibilidade de 
prorrogação do prazo avençado acima, e o 
não cumprimento desta acarretará medidas 
cautelares em face da empresa, principalmen-
te se der causa a prejuízos a municipalidade. 
 
Ji-Paraná, 22 de julho de 2020. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

À MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO 
AMBIENTE EIRELI - EPP Aos cuidados de 
TIAGO FERNANDO MARTINS
Nesta.

ANÁLISE TECNICA nº 070/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2020

À empresa MAMORÉ
Considerando que esta empresa foi contratada 
para elaborar projetos arquitetônicos para esta 
municipalidade. 

Considerando o teor da ordem de serviço n. 
013/SEMPLAN/DECONV/PMJ/2020, de 03 
de fevereiro de 2020.
Considerando que houve entrega do projeto 
por parte desta empresa, através do Ofício 
0504/MCMA/2020.
Considerando o PARECER TÉCNICO N° 
0105/2020 da Engenheira Jane Paula Selhorst, 
de 30 de julho de 2020.
É que remeto para que seja feito as devidas 
correções.
Ressalto que o projeto deve ser adequado 
no prazo máximo até o dia 21/08/2020, 
devendo ser respeitado o horário para 
protocolo, que não poderá ultrapassar às 
10h00min. 
Notifico-o que não haverá possibilidade de 
prorrogação do prazo avençado acima, e o 
não cumprimento desta acarretará medidas 
cautelares em face da empresa, principalmen-
te se der causa a prejuízos a municipalidade. 
 
Ji-Paraná, 30 de julho de 2020. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

À MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO 
AMBIENTE EIRELI - EPP Aos cuidados de 
TIAGO FERNANDO MARTINS
Nesta.

ANÁLISE TECNICA nº 067/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2020

À empresa MAMORÉ
Considerando que esta empresa foi contratada 
para elaborar projetos arquitetônicos para esta 
municipalidade. 

Considerando o teor da ordem de serviço n. 
058/SEMPLAN/DECONV/PMJ/2020, de 28 
de abril de 2020.
Considerando que houve entrega do projeto 
por parte desta empresa, através do oficio 
0329/MCMA/2020.
Considerando o PRONUNCIAMENTO do 
Engenheiro civil Edward Luis Fabris, de 24 
de julho de 2020.
É que remeto para que seja feito as devidas 
correções.
Ressalto que o projeto deve ser adequado 
no prazo máximo até o dia 03 de agosto 
de 2020, devendo ser respeitado o horário 
para protocolo, que não poderá ultrapassar 
às 10h00min. 
Notifico-o que não haverá possibilidade de 
prorrogação do prazo avençado acima, e o 
não cumprimento desta acarretará medidas 
cautelares em face da empresa, principalmen-
te se der causa a prejuízos a municipalidade. 
 
Ji-Paraná, 24 de julho de 2020. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

À MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO 
AMBIENTE EIRELI - EPP Aos cuidados de 
TIAGO FERNANDO MARTINS
Nesta.

ERRATA
SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO 075/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2020, de 24 
de julho de 2020.

ONDE SE LÊ:
SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO 075/SEM-
PLAN/DECONV/PMJP/2020, de 24 de 
julho de 2020.

REFERENTE: Ordem de Serviço 035/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018, para que 
proceda visita “in loco” para elaboração de 
estudo e projeto referente CONSTRUÇÃO 
DE PISTA DE PASSEIO, PAISAGISMO E 
ÁREA DE VIVÊNCIA NO PARQUE ECO-
LÓGICO, conforme proposta 028042/2018.

LEIA-SE:
SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO 076/SEM-
PLAN/DECONV/PMJP/2020, de 24 de 
julho de 2020.

Referente: Ordem de Serviço 035/SEM-
PLAN/DECONV/PMJP/2018, para que 
proceda visita “in loco” para elaboração de 
estudo e projeto referente CONSTRUÇÃO 
DE PISTA DE PASSEIO, PAISAGISMO E 
ÁREA DE VIVÊNCIA NO PARQUE ECO-
LÓGICO, conforme proposta 028042/2018.

Ji-Paraná, 24 de julho de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

À MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO 
AMBIENTE EIRELI - EPP Aos cuidados de 
TIAGO FERNANDO MARTINS
Nesta.

ANÁLISE TECNICA nº 068/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2020

À empresa MAMORÉ
Considerando que esta empresa foi contratada 
para elaborar projetos arquitetônicos para esta 
municipalidade. 

Considerando o teor da ordem de serviço n. 
059/SEMPLAN/DECONV/PMJ/2020, de 28 
de abril de 2020.
Considerando que houve entrega do projeto 
por parte desta empresa, através do oficio 
0525/MCMA/2020.
Considerando o PRONUNCIAMENTO do 
Engenheiro civil Durval B. T. Mendes Junior, 
de 24 de julho de 2020.
É que remeto para que seja feito as devidas 
correções.
Ressalto que o projeto deve ser adequado 
no prazo máximo até o dia 17 de agosto 
de 2020, devendo ser respeitado o horário 
para protocolo, que não poderá ultrapassar 
às 10h00min. 
Notifico-o que não haverá possibilidade de 
prorrogação do prazo avençado acima, e o 
não cumprimento desta acarretará medidas 
cautelares em face da empresa, principalmen-
te se der causa a prejuízos a municipalidade. 
 
Ji-Paraná, 24 de julho de 2020. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

À MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO 
AMBIENTE EIRELI - EPP Aos cuidados de 
TIAGO FERNANDO MARTINS
Nesta.

TERMO DE PARALISAÇÃO
Concede à Empresa MAMORÉ CONSTU-
ÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, à 
PARALISAÇÃO da ORDEM DE SERVIÇO 
097/SEMPLAN/DECONV/PMJP/18.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário 
Municipal de Planejamento de Ji-Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, através do Decreto nº12351/GAB/PM/
JP/2020, dispõe:

Considerando findos os motivos que ense-
jaram a prorrogação de prazo para entrega 
dos serviços da Ordem de serviço acima 
mencionada.

AUTORIZA:
I – A paralisação da OS 097/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/18, esta ação se da em 
virtude do solicitado através do oficio 0541/
MCMA/2020 de 23 de julho de 2020, enviado 
pela empresa Mamoré, e até que esta secreta-
ria se pronuncie quanto ao solicitado.

II – O prazo para entrega será oficiado tão 
logo obtenhamos o documento acima listado. 

III - A Empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES 
E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, deverá 
executar os serviços obedecendo rigorosa-
mente às cláusulas contidas no Contrato e 
projeto básico e Processo Administrativo 
1-1236/2018.

Ji-Paraná, 23 de julho de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº12351/GAB/PM/JP/2020

ANÁLISE TECNICA nº 069/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2020

À empresa MAMORÉ
Considerando que esta empresa foi contratada 
para elaborar projetos arquitetônicos para esta 
municipalidade. 

Considerando o teor da ordem de serviço n. 
060/SEMPLAN/DECONV/PMJ/2019, de 25 
de março de 2019.
Considerando que houve entrega do projeto 
por parte desta empresa, através do Ofício 
0544/MCMA/2020.
Considerando o DESPACHO do Engenheiro 
fiscal José Carlos da Silva, de 27 de julho de 
2020 no verso do Ofício 0544/MCMA/2020.
É que remeto para que seja feito as devidas 
correções.
Ressalto que o projeto deve ser adequado 
no prazo máximo até o dia 10/08/2020, 
devendo ser respeitado o horário para 
protocolo, que não poderá ultrapassar às 
10h00min. 
Notifico-o que não haverá possibilidade de 
prorrogação do prazo avençado acima, e o 
não cumprimento desta acarretará medidas 
cautelares em face da empresa, principalmen-
te se der causa a prejuízos a municipalidade. 
 
Ji-Paraná, 29 de julho de 2020. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

À MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO 
AMBIENTE EIRELI - EPP Aos cuidados de 
TIAGO FERNANDO MARTINS
Nesta.

NOTIFICAÇÃO 068/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2020

Considerando o teor da ordem de serviço n. 099/
SEMPLAN/DECONV/PMJ/2019, com a primeira 
vigência encerrada em 18 de agosto de 2019. 
Considerando que esta empresa foi contratada 
para elaborar projetos arquitetônicos para esta 
municipalidade.  Considerando a SOLICITAÇÃO 
DE SERVIÇO nº 074/SEMPLAN/DECONV/
PMJ/2019, de 20 de agosto de 2019. Conside-
rando a ANÁLISE TECNICA nº 074/SEMPLAN/
DECONV/PMJ/2019, de 17 de outubro de agosto 
de 2019. Considerando a ANÁLISE TECNICA nº 
0124/SEMPLAN/DECONV/PMJ/2019, de 20 de 
dezembro 2019. Considerando a NOTIFICAÇÃO 
nº 004/SEMPLAN/DECONV/PMJ/2020, de 05 de 
fevereiro 2020. Considerando a NOTIFICAÇÃO 
nº 014/SEMPLAN/DECONV/PMJ/2020, de 16 de 
março de 2020. Considerando a NOTIFICAÇÃO 
nº 027/SEMPLAN/DECONV/PMJ/2020, de 30 de 
abril de 2020. Considerando a NOTIFICAÇÃO 
nº 040/SEMPLAN/DECONV/PMJ/2020, de 18 de 
maio de 2020.
Considerando a NOTIFICAÇÃO nº 059/SEM-
PLAN/DECONV/PMJ/2020, de 19 de junho de 
2020.
Cons iderando  o  PARECER TÉCNICO n º 
0103/2020, de 24 de julho 2020; Considerando 
que é a 7ª (sétima) vez que o projeto retorna para 
ajustes, com apontamentos citados nos documentos 
supracitados, no ensejo corroboro, que o tempo 
transcorrido dessa ordem de serviço equivale a 
403 dias. 
Considerando os documentos supramencionado, e 
último parecer Técnico, é que remeto para análise, 
com fito a adequação e correção. Ressalto que o 
projeto deve ser adequado no prazo máximo até o 
dia 10 de agosto de 2020, devendo ser respeitado 
o horário para protocolo, que não poderá ultra-
passar às 10h00min.  Notifico-o que não haverá 
possibilidade de prorrogação do prazo avençado aci-
ma, e o não cumprimento desta acarretará medidas 
cautelares em face da empresa, principalmente se 
der causa a prejuízos a municipalidade. 

Ji-Paraná, 24 de julho de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento
Decreto nº 12351/GAB/PM/JP/2020

À MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP Aos cuidados de TIAGO 
FERNANDO MARTINS Nesta.
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Nº. 003/2019 
Ao Senhor: 

GERALDO MARTINS DE SOUZA 

 
 
 

Por ordem do Senhor Secretário Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná-RO, o titular da Gerência Geral de Recursos Humanos, infra firmada. 

Considerando também, que foi encaminhada a notificação de 
comparecimento em 14/02/2019. 

Vimos através deste EDITAL DE COMPARECIMENTO, dirigido ao 
senhor GERALDO MARTINS DE SOUZA, brasileiro, servidor público, portador do RG n. 
234.376- SSP/RO e do CPF n. 191.566.182-04, ocupante do cargo efetivo de Motorista 
Veículos Pesados 40h matricula n. 10259, lotado na Secretaria Municipal de Administração 
cientifica-lhe que deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da publicação 
deste EDITAL, comparecer na sede desta Gerência, localizada à Avenida 2 de Abril nº. 1701, 2º 
piso, Bairro Urupá, em Ji-Paraná-RO, para tomar conhecimento de sua situação e dos 
procedimentos necessários para regularização junto a Prefeitura Municipal. 
 

                                                 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2019. 

 
 
 
 

Inês da Silva Primo  
 Gerente G. de R. Humanos Interinamente 

Dec. n. 10256/GAB/PMJP/2018 
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Nº. 003/2019 
Ao Senhor: 

GERALDO MARTINS DE SOUZA 

 
 
 

Por ordem do Senhor Secretário Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná-RO, o titular da Gerência Geral de Recursos Humanos, infra firmada. 

Considerando também, que foi encaminhada a notificação de 
comparecimento em 14/02/2019. 

Vimos através deste EDITAL DE COMPARECIMENTO, dirigido ao 
senhor GERALDO MARTINS DE SOUZA, brasileiro, servidor público, portador do RG n. 
234.376- SSP/RO e do CPF n. 191.566.182-04, ocupante do cargo efetivo de Motorista 
Veículos Pesados 40h matricula n. 10259, lotado na Secretaria Municipal de Administração 
cientifica-lhe que deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da publicação 
deste EDITAL, comparecer na sede desta Gerência, localizada à Avenida 2 de Abril nº. 1701, 2º 
piso, Bairro Urupá, em Ji-Paraná-RO, para tomar conhecimento de sua situação e dos 
procedimentos necessários para regularização junto a Prefeitura Municipal. 
 

                                                 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2019. 

 
 
 
 

Inês da Silva Primo  
 Gerente G. de R. Humanos Interinamente 

Dec. n. 10256/GAB/PMJP/2018 
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Nº. 003/2019 
Ao Senhor: 

GERALDO MARTINS DE SOUZA 

 
 
 

Por ordem do Senhor Secretário Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná-RO, o titular da Gerência Geral de Recursos Humanos, infra firmada. 

Considerando também, que foi encaminhada a notificação de 
comparecimento em 14/02/2019. 

Vimos através deste EDITAL DE COMPARECIMENTO, dirigido ao 
senhor GERALDO MARTINS DE SOUZA, brasileiro, servidor público, portador do RG n. 
234.376- SSP/RO e do CPF n. 191.566.182-04, ocupante do cargo efetivo de Motorista 
Veículos Pesados 40h matricula n. 10259, lotado na Secretaria Municipal de Administração 
cientifica-lhe que deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da publicação 
deste EDITAL, comparecer na sede desta Gerência, localizada à Avenida 2 de Abril nº. 1701, 2º 
piso, Bairro Urupá, em Ji-Paraná-RO, para tomar conhecimento de sua situação e dos 
procedimentos necessários para regularização junto a Prefeitura Municipal. 
 

                                                 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2019. 

 
 
 
 

Inês da Silva Primo  
 Gerente G. de R. Humanos Interinamente 

Dec. n. 10256/GAB/PMJP/2018 
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Nº. 003/2019 
Ao Senhor: 

GERALDO MARTINS DE SOUZA 

 
 
 

Por ordem do Senhor Secretário Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná-RO, o titular da Gerência Geral de Recursos Humanos, infra firmada. 

Considerando também, que foi encaminhada a notificação de 
comparecimento em 14/02/2019. 

Vimos através deste EDITAL DE COMPARECIMENTO, dirigido ao 
senhor GERALDO MARTINS DE SOUZA, brasileiro, servidor público, portador do RG n. 
234.376- SSP/RO e do CPF n. 191.566.182-04, ocupante do cargo efetivo de Motorista 
Veículos Pesados 40h matricula n. 10259, lotado na Secretaria Municipal de Administração 
cientifica-lhe que deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da publicação 
deste EDITAL, comparecer na sede desta Gerência, localizada à Avenida 2 de Abril nº. 1701, 2º 
piso, Bairro Urupá, em Ji-Paraná-RO, para tomar conhecimento de sua situação e dos 
procedimentos necessários para regularização junto a Prefeitura Municipal. 
 

                                                 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2019. 

 
 
 
 

Inês da Silva Primo  
 Gerente G. de R. Humanos Interinamente 

Dec. n. 10256/GAB/PMJP/2018 
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Nº. 003/2019 
Ao Senhor: 

GERALDO MARTINS DE SOUZA 

 
 
 

Por ordem do Senhor Secretário Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná-RO, o titular da Gerência Geral de Recursos Humanos, infra firmada. 

Considerando também, que foi encaminhada a notificação de 
comparecimento em 14/02/2019. 

Vimos através deste EDITAL DE COMPARECIMENTO, dirigido ao 
senhor GERALDO MARTINS DE SOUZA, brasileiro, servidor público, portador do RG n. 
234.376- SSP/RO e do CPF n. 191.566.182-04, ocupante do cargo efetivo de Motorista 
Veículos Pesados 40h matricula n. 10259, lotado na Secretaria Municipal de Administração 
cientifica-lhe que deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da publicação 
deste EDITAL, comparecer na sede desta Gerência, localizada à Avenida 2 de Abril nº. 1701, 2º 
piso, Bairro Urupá, em Ji-Paraná-RO, para tomar conhecimento de sua situação e dos 
procedimentos necessários para regularização junto a Prefeitura Municipal. 
 

                                                 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2019. 

 
 
 
 

Inês da Silva Primo  
 Gerente G. de R. Humanos Interinamente 

Dec. n. 10256/GAB/PMJP/2018 
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Nº. 003/2019 
Ao Senhor: 

GERALDO MARTINS DE SOUZA 

 
 
 

Por ordem do Senhor Secretário Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná-RO, o titular da Gerência Geral de Recursos Humanos, infra firmada. 

Considerando também, que foi encaminhada a notificação de 
comparecimento em 14/02/2019. 

Vimos através deste EDITAL DE COMPARECIMENTO, dirigido ao 
senhor GERALDO MARTINS DE SOUZA, brasileiro, servidor público, portador do RG n. 
234.376- SSP/RO e do CPF n. 191.566.182-04, ocupante do cargo efetivo de Motorista 
Veículos Pesados 40h matricula n. 10259, lotado na Secretaria Municipal de Administração 
cientifica-lhe que deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da publicação 
deste EDITAL, comparecer na sede desta Gerência, localizada à Avenida 2 de Abril nº. 1701, 2º 
piso, Bairro Urupá, em Ji-Paraná-RO, para tomar conhecimento de sua situação e dos 
procedimentos necessários para regularização junto a Prefeitura Municipal. 
 

                                                 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2019. 

 
 
 
 

Inês da Silva Primo  
 Gerente G. de R. Humanos Interinamente 

Dec. n. 10256/GAB/PMJP/2018 
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Nº. 003/2019 
Ao Senhor: 

GERALDO MARTINS DE SOUZA 

 
 
 

Por ordem do Senhor Secretário Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná-RO, o titular da Gerência Geral de Recursos Humanos, infra firmada. 

Considerando também, que foi encaminhada a notificação de 
comparecimento em 14/02/2019. 

Vimos através deste EDITAL DE COMPARECIMENTO, dirigido ao 
senhor GERALDO MARTINS DE SOUZA, brasileiro, servidor público, portador do RG n. 
234.376- SSP/RO e do CPF n. 191.566.182-04, ocupante do cargo efetivo de Motorista 
Veículos Pesados 40h matricula n. 10259, lotado na Secretaria Municipal de Administração 
cientifica-lhe que deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da publicação 
deste EDITAL, comparecer na sede desta Gerência, localizada à Avenida 2 de Abril nº. 1701, 2º 
piso, Bairro Urupá, em Ji-Paraná-RO, para tomar conhecimento de sua situação e dos 
procedimentos necessários para regularização junto a Prefeitura Municipal. 
 

                                                 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2019. 

 
 
 
 

Inês da Silva Primo  
 Gerente G. de R. Humanos Interinamente 

Dec. n. 10256/GAB/PMJP/2018 
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Nº. 003/2019 
Ao Senhor: 

GERALDO MARTINS DE SOUZA 

 
 
 

Por ordem do Senhor Secretário Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná-RO, o titular da Gerência Geral de Recursos Humanos, infra firmada. 

Considerando também, que foi encaminhada a notificação de 
comparecimento em 14/02/2019. 

Vimos através deste EDITAL DE COMPARECIMENTO, dirigido ao 
senhor GERALDO MARTINS DE SOUZA, brasileiro, servidor público, portador do RG n. 
234.376- SSP/RO e do CPF n. 191.566.182-04, ocupante do cargo efetivo de Motorista 
Veículos Pesados 40h matricula n. 10259, lotado na Secretaria Municipal de Administração 
cientifica-lhe que deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da publicação 
deste EDITAL, comparecer na sede desta Gerência, localizada à Avenida 2 de Abril nº. 1701, 2º 
piso, Bairro Urupá, em Ji-Paraná-RO, para tomar conhecimento de sua situação e dos 
procedimentos necessários para regularização junto a Prefeitura Municipal. 
 

                                                 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2019. 

 
 
 
 

Inês da Silva Primo  
 Gerente G. de R. Humanos Interinamente 

Dec. n. 10256/GAB/PMJP/2018 
 
 

          
 
 
 
 
 
 
 

NOTIFICAÇÃO 069/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2020

Considerando o teor da ordem de serviço n. 
041/SEMPLAN/DECONV/PMJ/2020, com a 
primeira vigência encerrada em 30/05/2020.

Considerando que esta empresa foi contratada 
para elaborar projetos arquitetônicos para esta 
municipalidade. 

Considerando o PRONUNCIAMENTO do 
Engenheiro Durval B.T. Mendes Junior, de 
31 de julho de 2020;

Considerando o Ofício 0560/MCMA/2020;

É que remeto para análise, com fito a adequa-
ção e correção. 

Ressalto que o projeto deve ser adequado 
no prazo máximo até o dia 14 de agosto 
de 2020, devendo ser respeitado o horário 
para protocolo, que não poderá ultrapassar 
às 10h00min. 

Notifico-o que não haverá possibilidade de 
prorrogação do prazo avençado acima, e o 
não cumprimento desta acarretará medidas 
cautelares em face da empresa, principalmen-
te se der causa a prejuízos a municipalidade. 

Ji-Paraná, 03 de agosto de 2020.

ELIANE MARIA CRESTANI
Secretária Municipal de Planejamento 

Interina
Decreto nº 12987/GAB/PM/JP/2020

À MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO 
AMBIENTE EIRELI - EPP Aos cuidados de 
TIAGO FERNANDO MARTINS
Nesta. 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 080/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2020

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES 
E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, que proceda 
com a Elaboração de previsão orçamentária, relatório 
fotográfico e layout referente à PAVIMENTAÇÃO 
DA LINHA SANTA RITA, NO TRECHO DA PAV. 
EXISTENTE ATÉ A EXTENSÃO DE 1.200 ME-
TROS, neste município. 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal 
de Planejamento, no uso das  atribuições que lhe são 
conferidas através do Decreto n. 12351/GAB/PM/
JP/2020:
Considerando que a empresa MAMORÉ CONSTRU-
ÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP foi consa-
grada vencedora do certame licitatório na modalidade 
TOMADA DE PREÇO nº 006/18/CPL/PMJP/RO do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL em conformidade 
com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alte-
rações, conforme consolidado contrato nº 053/PGM/
PMJP/2018 e estabelecido no Processo Administrativo 
nº 1-1236/2018.
 
DETERMINA:
I – Que proceda com à Elaboração de previsão or-
çamentária, relatório fotográfico e layout referente à 
PAVIMENTAÇÃO DA LINHA SANTA RITA, NO 
TRECHO DA PAV. EXISTENTE ATÉ A EXTENSÃO 
DE 1.200 METROS, neste município. Ressalvo que a 
vistoria é obrigatória.
II – A empresa deverá executar os serviços obedecendo 
rigorosamente, as cláusulas contidas no contrato, 
projeto básico e processo administrativo supracitado.
IV – O responsável pelo recebimento da elaboração é 
o Sr. Secretário Municipal de Planejamento PEDRO 
CABEÇA SOBRINHO, que deverá ser consultado, 
já que deverá acompanhar a vistoria e informar as 
características do projeto.  
V – O prazo para atendimento desta ordem de ser-
viço será até a data de 14 de agosto de 2020, até às 
10h00min. Qualquer impedimento do cumprimento 
deste prazo deverá ser informado formalmente pela 
empresa com até 48 (quarenta e oito) horas de an-
tecedência, com as devidas justificativas, sob pena 
de preclusão.

Cumpra-se,
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 30 de julho de 2020.                        

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento

 Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

ORDEM DE SERVIÇO Nº 083/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2020

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP que proceda com 
visita “in loco” para Elaboração de projeto com todas 
as peças técnica referente à CONSTRUÇÃO DE PRA-
ÇA, NO BAIRRO SÃO CRISTOVÃO, entre as RUAS 
HOLANDA, GRÉCIA, COSME FERREIRA DE 
MELO E RUA LÍRIO POSSAMAI, deste município.
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal 
de Planejamento, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas através do Decreto n. Dec. nº12351/GAB/
PMJP/2020.
Considerando que a empresa MAMORÉ CONSTRU-
ÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP foi consa-
grada vencedora do certame licitatório na modalidade 
TOMADA DE PREÇO nº 006/18/CPL/PMJP/RO do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL em conformidade 
com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alte-
rações, conforme consolidado contrato nº 053/PGM/
PMJP/2018 e estabelecido no Processo Administrativo 
nº 1-1236/2018. 
DETERMINA:
I – Que proceda com visita “in loco” para Elaboração 
de projeto com todas as peças técnica referente à 
CONSTRUÇÃO DE PRAÇA, Plataforma +Brasil 
897539/2020, deste município. Ressalvo que a vistoria 
é obrigatória.
II – DO OBJETO: CONSTRUÇÃO DE PRAÇA. 
III – A empresa deverá executar os serviços obedecendo 
rigorosamente, as cláusulas contidas no contrato, 
projeto básico e processo administrativo supracitado.
IV – Informo que a Engenheira Civil designada para 
acompanhamento da elaboração é a Srta. JANE 
PAULA SELHORST, que deverá ser consultada, 
já que deverá acompanhar a vistoria e informar as 
características do projeto.
IV – O prazo para atendimento desta ordem de servi-
ço será até a data de 29 de setembro de 2020, até às 
10h00min. Qualquer impedimento do cumprimento 
deste prazo deverá ser informado formalmente pela 
empresa com até 48 (quarenta e oito) horas de an-
tecedência, com as devidas justificativas, sob pena 
de preclusão.

Cumpra-se,
Publique-se.

Ji-Paraná, 30 de julho de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

ORDEM DE SERVIÇO Nº 079/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2020

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES 
E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, que proceda 
com a  Elaboração de previsão orçamentária, relatório 
fotográfico e layout referente a DUPLICAÇÃO, ILU-
MINAÇÃO E PISTA DE CICLISMO NA RO-135 DA 
PONTE DO RIO URUPÁ ATÉ A EXTENSÃO DE 
1.500 METROS, neste município. 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal 
de Planejamento, no uso das  atribuições que lhe são 
conferidas através do Decreto n. 12351/GAB/PM/
JP/2020:
Considerando que a empresa MAMORÉ CONSTRU-
ÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP foi consa-
grada vencedora do certame licitatório na modalidade 
TOMADA DE PREÇO nº 006/18/CPL/PMJP/RO do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL em conformidade 
com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alte-
rações, conforme consolidado contrato nº 053/PGM/
PMJP/2018 e estabelecido no Processo Administrativo 
nº 1-1236/2018.
 
DETERMINA:
I – Que proceda com a Elaboração de previsão or-
çamentária, relatório fotográfico e layout referente 
à DUPLICAÇÃO, ILUMINAÇÃO E PISTA DE 
CICLISMO NA RO-135 DA PONTE DO RIO 
URUPÁ ATÉ A EXTENSÃO DE 1.500 METROS, 
neste município. Ressalvo que a vistoria é obrigatória.
II – A empresa deverá executar os serviços obedecendo 
rigorosamente, as cláusulas contidas no contrato, 
projeto básico e processo administrativo supracitado.
IV – O responsável pelo recebimento da elaboração é 
o Sr. Secretário Municipal de Planejamento PEDRO 
CABEÇA SOBRINHO, que deverá ser consultado, 
já que deverá acompanhar a vistoria e informar as 
características do projeto.  
V – O prazo para atendimento desta ordem de ser-
viço será até a data de 14 de agosto de 2020, até às 
10h00min. Qualquer impedimento do cumprimento 
deste prazo deverá ser informado formalmente pela 
empresa com até 48 (quarenta e oito) horas de an-
tecedência, com as devidas justificativas, sob pena 
de preclusão.

Cumpra-se,
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 30 de julho de 2020.                        

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento

 Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

ORDEM DE SERVIÇO Nº 082/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2020

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO 
AMBIENTE EIRELI - EPP que proceda com visita “in loco” 
para Elaboração de projeto com todas as peças técnica refe-
rente à PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM VIA URBANA 
COM DRENAGEM E CALÇADAS, Plataforma +Brasil 
899448/2020, deste município.
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de 
Planejamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
através do Decreto n. Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020.
Considerando que a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES 
E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP foi consagrada ven-
cedora do certame licitatório na modalidade TOMADA 
DE PREÇO nº 006/18/CPL/PMJP/RO do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL em conformidade com as normas da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme consolidado 
contrato nº 053/PGM/PMJP/2018 e estabelecido no Processo 
Administrativo nº 1-1236/2018.
 
DETERMINA:
I – Que proceda com visita “in loco” para Elaboração de 
projeto com todas as peças técnica referente à PAVIMENTA-
ÇÃO ASFÁLTICA EM VIA URBANA COM DRENAGEM 
E CALÇADAS, Plataforma +Brasil 899448/2020, deste 
município. Ressalvo que a vistoria é obrigatória.
II – DO OBJETO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM VIA 
URBANA COM DRENAGEM E CALÇADAS. TRECHO 
DA RUA MANOEL VIEIRA DOS SANTOS: ENTRE A 
RUA GOV. JORGE TEIXEIRA E RUA PORTO ALEGRE. 
III – A empresa deverá executar os serviços obedecendo 
rigorosamente, as cláusulas contidas no contrato, projeto 
básico e processo administrativo supracitado.
IV – Informo que a Engenheira Civil designada para acompa-
nhamento da elaboração é a Srta. JANE PAULA SELHORST, 
que deverá ser consultada, já que deverá acompanhar a 
vistoria e informar as características do projeto.
IV – O prazo para atendimento desta ordem de serviço será 
até a data de 29 de outubro de 2020, até às 10h00min. Qual-
quer impedimento do cumprimento deste prazo deverá ser 
informado formalmente pela empresa com até 48 (quarenta 
e oito) horas de antecedência, com as devidas justificativas, 
sob pena de preclusão.

Cumpra-se,
Publique-se.

Ji-Paraná, 30 de julho de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

ORDEM DE SERVIÇO Nº 078/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2020

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, que proceda análise 
do solicitado e elaboração de Aditivo (se necessário) 
referente CONSTRUÇÃO DO CENTRO MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL PROFESSORA 
CAMILA LOPES VAGUE, deste município. 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal 
de Planejamento, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas através do Decreto n. 12351/GAB/PM/
JP/2020:
Considerando que a empresa MAMORÉ CONSTRU-
ÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP foi consa-
grada vencedora do certame licitatório na modalidade 
TOMADA DE PREÇO nº 006/18/CPL/PMJP/RO do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformidade 
com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alte-
rações, conforme consolidado contrato nº 053/PGM/
PMJP/2018 e estabelecido no Processo Administrativo 
nº 1-1236/2018.
 
DETERMINA:
I – Que proceda com visita “in loco”, para início das 
tratativas referente ao solicitado no ofício 014/2020, da 
Empresa NORTE EMPREENDIMENTOS. Ressalvo 
que a vistoria é obrigatória.
II – DO OBJETO:  ADITIVO DE VALOR REFEREN-
TE A CONSTRUÇÃO DO CMEI PROFª CAMILA 
LOPES VAGUE. 
III – A empresa deverá executar os serviços obedecendo 
rigorosamente, as cláusulas contidas no contrato, 
projeto básico e processo administrativo supracitado.
IV – Informo que o Servidor designado para acompa-
nhamento da elaboração é o Sr. DURVAL BARTOLO-
MEU TRIGUEIRO MENDES JUNIOR, que deverá 
ser consultado, já que deverá acompanhar a vistoria e 
informar as características do projeto.  
V – O prazo para atendimento desta ordem de ser-
viço será até a data de 14 de agosto de 2020, até às 
10h00min. Qualquer impedimento do cumprimento 
deste prazo deverá ser informado formalmente pela 
empresa com até 48 (quarenta e oito) horas de an-
tecedência, com as devidas justificativas, sob pena 
de preclusão.

Cumpra-se,
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 24 de julho de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento

 Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

ORDEM DE SERVIÇO Nº 081/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2020

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP que proceda com 
visita “in loco” para Elaboração de projeto referente 
à Reforma da Unidade Básica de Saúde Drª. Edilene 
S. Moraes (CNES 2495392), conforme indicação de 
emenda parlamentar, deste município.
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Munici-
pal de Planejamento, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas através do Decreto n. Dec. nº12351/
GAB/PMJP/2020.
Considerando que a empresa MAMORÉ CONS-
TRUÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP 
foi consagrada vencedora do certame licitatório 
na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/
CPL/PMJP/RO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL 
em conformidade com as normas da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações, conforme consolidado 
contrato nº 053/PGM/PMJP/2018 e estabelecido no 
Processo Administrativo nº 1-1236/2018.
 
DETERMINA:
I – Que proceda com visita “in loco” para Elaboração 
de projeto referente à Reforma da Unidade Básica 
de Saúde Drª.  Edilene S. Moraes (CNES 2495392), 
conforme indicação de emenda parlamentar, deste 
município. Ressalvo que a vistoria é obrigatória.
II – DO OBJETO: REFORMA DA UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE DRª EDILENE S. MORAES 
(CNES 2495392).
III – A empresa deverá executar os serviços obe-
decendo rigorosamente, as cláusulas contidas no 
contrato, projeto básico e processo administrativo 
supracitado.
IV – Informo que a Engenheira Civil designada para 
acompanhamento da elaboração é a Srta. JANE 
PAULA SELHORST, que deverá ser consultada, 
já que deverá acompanhar a vistoria e informar as 
características do projeto.
IV – O prazo para atendimento desta ordem de servi-
ço será até a data de 29 de setembro de 2020, até às 
10h00min. Qualquer impedimento do cumprimento 
deste prazo deverá ser informado formalmente 
pela empresa com até 48 (quarenta e oito) horas 
de antecedência, com as devidas justificativas, sob 
pena de preclusão.

Cumpra-se,
Publique-se.

Ji-Paraná, 30 de julho de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

ORDEM DE SERVIÇO Nº 077/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2020

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP que proceda com 
visita “in loco” para Elaboração de Projeto referente 
a ADEQUAÇÃO DO TELHADO no CMEI ARIAL 
VIEIRA HILGERT, deste Município. 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal 
de Planejamento, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas através do Decreto n. 12351/GAB/PM/
JP/2020:
Considerando que a empresa MAMORÉ CONSTRU-
ÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP foi consa-
grada vencedora do certame licitatório na modalidade 
TOMADA DE PREÇO nº 006/18/CPL/PMJP/RO do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformidade 
com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alte-
rações, conforme consolidado contrato nº 053/PGM/
PMJP/2018 e estabelecido no Processo Administrativo 
nº 1-1236/2018.
 
DETERMINA:
I – Que proceda com visita “in loco”, para início 
das tratativas referente ao solicitado. Ressalvo que a 
vistoria é obrigatória.
II – DO OBJETO:  Adequação do Telhado no CMEI 
ARIEL VIEIRA HILGERT. 
III – A empresa deverá executar os serviços obedecendo 
rigorosamente, as cláusulas contidas no contrato, 
projeto básico e processo administrativo supracitado.
IV – Informo que a engenheira civil designada para 
acompanhamento da elaboração é a Srta. JANE 
PAULA SELHORST, que deverá ser consultado, 
já que deverá acompanhar a vistoria e informar as 
características do projeto.  

V – O prazo para atendimento desta ordem de ser-
viço será até a data de 30 de agosto de 2020, até às 
10h00min. Qualquer impedimento do cumprimento 
deste prazo deverá ser informado formalmente pela 
empresa com até 48 (quarenta e oito) horas de an-
tecedência, com as devidas justificativas, sob pena 
de preclusão.

Cumpra-se,
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 23 de julho de 2020.                        

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento
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Nº. 003/2019 
Ao Senhor: 

GERALDO MARTINS DE SOUZA 

 
 
 

Por ordem do Senhor Secretário Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná-RO, o titular da Gerência Geral de Recursos Humanos, infra firmada. 

Considerando também, que foi encaminhada a notificação de 
comparecimento em 14/02/2019. 

Vimos através deste EDITAL DE COMPARECIMENTO, dirigido ao 
senhor GERALDO MARTINS DE SOUZA, brasileiro, servidor público, portador do RG n. 
234.376- SSP/RO e do CPF n. 191.566.182-04, ocupante do cargo efetivo de Motorista 
Veículos Pesados 40h matricula n. 10259, lotado na Secretaria Municipal de Administração 
cientifica-lhe que deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da publicação 
deste EDITAL, comparecer na sede desta Gerência, localizada à Avenida 2 de Abril nº. 1701, 2º 
piso, Bairro Urupá, em Ji-Paraná-RO, para tomar conhecimento de sua situação e dos 
procedimentos necessários para regularização junto a Prefeitura Municipal. 
 

                                                 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2019. 

 
 
 
 

Inês da Silva Primo  
 Gerente G. de R. Humanos Interinamente 
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Nº. 003/2019 
Ao Senhor: 

GERALDO MARTINS DE SOUZA 

 
 
 

Por ordem do Senhor Secretário Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná-RO, o titular da Gerência Geral de Recursos Humanos, infra firmada. 

Considerando também, que foi encaminhada a notificação de 
comparecimento em 14/02/2019. 

Vimos através deste EDITAL DE COMPARECIMENTO, dirigido ao 
senhor GERALDO MARTINS DE SOUZA, brasileiro, servidor público, portador do RG n. 
234.376- SSP/RO e do CPF n. 191.566.182-04, ocupante do cargo efetivo de Motorista 
Veículos Pesados 40h matricula n. 10259, lotado na Secretaria Municipal de Administração 
cientifica-lhe que deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da publicação 
deste EDITAL, comparecer na sede desta Gerência, localizada à Avenida 2 de Abril nº. 1701, 2º 
piso, Bairro Urupá, em Ji-Paraná-RO, para tomar conhecimento de sua situação e dos 
procedimentos necessários para regularização junto a Prefeitura Municipal. 
 

                                                 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2019. 

 
 
 
 

Inês da Silva Primo  
 Gerente G. de R. Humanos Interinamente 
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Nº. 003/2019 
Ao Senhor: 

GERALDO MARTINS DE SOUZA 

 
 
 

Por ordem do Senhor Secretário Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná-RO, o titular da Gerência Geral de Recursos Humanos, infra firmada. 

Considerando também, que foi encaminhada a notificação de 
comparecimento em 14/02/2019. 

Vimos através deste EDITAL DE COMPARECIMENTO, dirigido ao 
senhor GERALDO MARTINS DE SOUZA, brasileiro, servidor público, portador do RG n. 
234.376- SSP/RO e do CPF n. 191.566.182-04, ocupante do cargo efetivo de Motorista 
Veículos Pesados 40h matricula n. 10259, lotado na Secretaria Municipal de Administração 
cientifica-lhe que deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da publicação 
deste EDITAL, comparecer na sede desta Gerência, localizada à Avenida 2 de Abril nº. 1701, 2º 
piso, Bairro Urupá, em Ji-Paraná-RO, para tomar conhecimento de sua situação e dos 
procedimentos necessários para regularização junto a Prefeitura Municipal. 
 

                                                 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2019. 
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Nº. 003/2019 
Ao Senhor: 

GERALDO MARTINS DE SOUZA 

 
 
 

Por ordem do Senhor Secretário Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná-RO, o titular da Gerência Geral de Recursos Humanos, infra firmada. 

Considerando também, que foi encaminhada a notificação de 
comparecimento em 14/02/2019. 

Vimos através deste EDITAL DE COMPARECIMENTO, dirigido ao 
senhor GERALDO MARTINS DE SOUZA, brasileiro, servidor público, portador do RG n. 
234.376- SSP/RO e do CPF n. 191.566.182-04, ocupante do cargo efetivo de Motorista 
Veículos Pesados 40h matricula n. 10259, lotado na Secretaria Municipal de Administração 
cientifica-lhe que deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da publicação 
deste EDITAL, comparecer na sede desta Gerência, localizada à Avenida 2 de Abril nº. 1701, 2º 
piso, Bairro Urupá, em Ji-Paraná-RO, para tomar conhecimento de sua situação e dos 
procedimentos necessários para regularização junto a Prefeitura Municipal. 
 

                                                 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2019. 
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GERALDO MARTINS DE SOUZA 

 
 
 

Por ordem do Senhor Secretário Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná-RO, o titular da Gerência Geral de Recursos Humanos, infra firmada. 

Considerando também, que foi encaminhada a notificação de 
comparecimento em 14/02/2019. 

Vimos através deste EDITAL DE COMPARECIMENTO, dirigido ao 
senhor GERALDO MARTINS DE SOUZA, brasileiro, servidor público, portador do RG n. 
234.376- SSP/RO e do CPF n. 191.566.182-04, ocupante do cargo efetivo de Motorista 
Veículos Pesados 40h matricula n. 10259, lotado na Secretaria Municipal de Administração 
cientifica-lhe que deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da publicação 
deste EDITAL, comparecer na sede desta Gerência, localizada à Avenida 2 de Abril nº. 1701, 2º 
piso, Bairro Urupá, em Ji-Paraná-RO, para tomar conhecimento de sua situação e dos 
procedimentos necessários para regularização junto a Prefeitura Municipal. 
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GERALDO MARTINS DE SOUZA 

 
 
 

Por ordem do Senhor Secretário Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná-RO, o titular da Gerência Geral de Recursos Humanos, infra firmada. 

Considerando também, que foi encaminhada a notificação de 
comparecimento em 14/02/2019. 

Vimos através deste EDITAL DE COMPARECIMENTO, dirigido ao 
senhor GERALDO MARTINS DE SOUZA, brasileiro, servidor público, portador do RG n. 
234.376- SSP/RO e do CPF n. 191.566.182-04, ocupante do cargo efetivo de Motorista 
Veículos Pesados 40h matricula n. 10259, lotado na Secretaria Municipal de Administração 
cientifica-lhe que deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da publicação 
deste EDITAL, comparecer na sede desta Gerência, localizada à Avenida 2 de Abril nº. 1701, 2º 
piso, Bairro Urupá, em Ji-Paraná-RO, para tomar conhecimento de sua situação e dos 
procedimentos necessários para regularização junto a Prefeitura Municipal. 
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Considerando também, que foi encaminhada a notificação de 
comparecimento em 14/02/2019. 
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senhor GERALDO MARTINS DE SOUZA, brasileiro, servidor público, portador do RG n. 
234.376- SSP/RO e do CPF n. 191.566.182-04, ocupante do cargo efetivo de Motorista 
Veículos Pesados 40h matricula n. 10259, lotado na Secretaria Municipal de Administração 
cientifica-lhe que deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da publicação 
deste EDITAL, comparecer na sede desta Gerência, localizada à Avenida 2 de Abril nº. 1701, 2º 
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comparecimento em 14/02/2019. 

Vimos através deste EDITAL DE COMPARECIMENTO, dirigido ao 
senhor GERALDO MARTINS DE SOUZA, brasileiro, servidor público, portador do RG n. 
234.376- SSP/RO e do CPF n. 191.566.182-04, ocupante do cargo efetivo de Motorista 
Veículos Pesados 40h matricula n. 10259, lotado na Secretaria Municipal de Administração 
cientifica-lhe que deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da publicação 
deste EDITAL, comparecer na sede desta Gerência, localizada à Avenida 2 de Abril nº. 1701, 2º 
piso, Bairro Urupá, em Ji-Paraná-RO, para tomar conhecimento de sua situação e dos 
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PORTARIA N.º 093/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2020

Nomeia o servidor público para acompanhar 
as ações desenvolvidas no âmbito da elabo-
ração e recebimento do projeto. 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário 
Municipal de Planejamento, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada a Srta. JANE PAULA 
SELHORST, engenheira civil, para acompa-
nhamento da visita “in loco” Elaboração de 
previsão orçamentária, relatório fotográfico 
e layout referente à PAVIMENTAÇÃO DA 
LINHA SANTA RITA, NO TRECHO DA 
PAV. EXISTENTE ATÉ A EXTENSÃO DE 
1.200 METROS, deste município. Conforme 
a Ordem de Serviço 080/SEMPLAN/DE-
CONV/PMJP/2020.
Art. 2º - A Servidora nomeada deverá verificar 
se a documentação entregue pela Empresa 
Mamoré Construções e Meio Ambiente 
Eireli – EPP, apresenta as peças técnicas 
discriminadas na capa.
Art. 3º - A Servidora nomeada deverá verificar 
se a documentação entregue pela Empresa 
Mamoré Construções e Meio Ambiente 
Eireli – EPP, são adequadas para a execução 
do objeto. 
Art. 4º - A Servidora ora nomeada poderá 
solicitar a revisão das peças técnicas apre-
sentadas.
Art. 5º - A função exercida, pela servidora ora 
nomeada, é considerada de interesse público, 
não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná, 03 de agosto de 2020.

ELIANE MARIA CRESTANI
Secretária Municipal de Planejamento 

Interina
Dec. nº12987/GAB/PMJP/2020

PORTARIA N.º 089/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2020

Nomeia o servidor público para acompanhar 
as ações desenvolvidas no âmbito da elabo-
ração e recebimento do projeto. 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário 
Municipal de Planejamento, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada a Srta. JANE PAULA 
SELHORST, engenheira civil, para acompa-
nhamento da visita “in loco” Elaboração de 
Projeto referente à REFORMA DA UNIDA-
DE BÁSICA DE SAÚDE DRª EDILENE 
S. MORAES (CNES 2495392), conforme 
indicação parlamentar, deste município. Con-
forme a Ordem de Serviço 081/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2020.
Art. 2º - A Servidora nomeada deverá verificar 
se a documentação entregue pela Empresa 
Mamoré Construções e Meio Ambiente 
Eireli – EPP, apresenta as peças técnicas 
discriminadas na capa.
Art. 3º - A Servidora nomeada deverá verificar 
se a documentação entregue pela Empresa 
Mamoré Construções e Meio Ambiente 
Eireli – EPP, são adequadas para a execução 
do objeto. 
Art. 4º - A Servidora ora nomeada poderá 
solicitar a revisão das peças técnicas apre-
sentadas.
Art. 5º - A função exercida, pela servidora ora 
nomeada, é considerada de interesse público, 
não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná, 30 de julho de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

PORTARIA N.º 092/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2020

Nomeia o servidor público para acompanhar 
as ações desenvolvidas no âmbito da elabo-
ração e recebimento do projeto. 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário 
Municipal de Planejamento, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada a Srta. JANE PAULA 
SELHORST, engenheira civil, para acompa-
nhamento da visita “in loco” Elaboração de 
previsão orçamentária, relatório fotográfico 
e layout referente a DUPLICAÇÃO, ILU-
MINAÇÃO E PISTA DE CICLISMO NA 
RO-135 DA PONTE DO RIO URUPÁ ATÉ 
A EXTENSÃO DE 1.500 METROS, deste 
município. Conforme a Ordem de Serviço 
079/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2020.
Art. 2º - A Servidora nomeada deverá verificar 
se a documentação entregue pela Empresa 
Mamoré Construções e Meio Ambiente 
Eireli – EPP, apresenta as peças técnicas 
discriminadas na capa.
Art. 3º - A Servidora nomeada deverá verificar 
se a documentação entregue pela Empresa 
Mamoré Construções e Meio Ambiente 
Eireli – EPP, são adequadas para a execução 
do objeto. 
Art. 4º - A Servidora ora nomeada poderá 
solicitar a revisão das peças técnicas apre-
sentadas.
Art. 5º - A função exercida, pela servidora ora 
nomeada, é considerada de interesse público, 
não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná, 03 de agosto de 2020.

ELIANE MARIA CRESTANI
Secretária Municipal de Planejamento 

Interina
Dec. nº12987/GAB/PMJP/2020

PORTARIA N.° 088/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2020

Nomeia o servidor público para acompanhar 
as ações desenvolvidas no âmbito da elabo-
ração e recebimento do projeto. 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário 
Municipal de Planejamento, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado o Senhor DURVAL 
BARTOLOMEU TRIGUEIRO MENDES 
JUNIOR, engenheiro civil, para que proceda 
com análise do solicitado e elaboração de Adi-
tivo (se necessário) referente CONSTRUÇÃO 
DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL PROFESSORA CAMILA 
LOPES VAGUE, deste município. Conforme 
solicitação através do oficio nº 014/2020 da 
empresa NORTE EMPREENDIMENTOS, 
conforme Ordem de Serviço 078/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2020.
Art. 2º - O Servidor nomeado deverá verificar 
se a documentação entregue pela Empresa 
Mamoré Construções e Meio Ambiente 
Eireli – EPP, apresenta as peças técnicas 
discriminadas na capa.
Art. 3º - O Servidor nomeado deverá verificar 
se a documentação entregue pela Empresa 
Mamoré Construções e Meio Ambiente 
Eireli – EPP, são adequadas para a execução 
do objeto. 
Art. 4º - O servidor ora nomeado, poderá 
solicitar a revisão das peças técnicas apre-
sentadas.
Art. 5º - A função exercida, pelo servidor ora 
nomeado, é considerada de interesse público, 
não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 24 de julho de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

 Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

PORTARIA N.º 091/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2020

Nomeia o servidor público para acompanhar 
as ações desenvolvidas no âmbito da elabo-
ração e recebimento do projeto. 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário 
Municipal de Planejamento, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada a Srta. JANE PAULA 
SELHORST, engenheira civil, para acom-
panhamento da visita “in loco” Elaboração 
de Projeto referente à CONSTRUÇÃO DE 
PRAÇA, NO BAIRRO SÃO CRISTOVÃO, 
ENTRE AS RUAS HOLANDA, GRÉCIA, 
COSME FERREIRA DE MELO  E RUA 
LÍRIO POSSAMAI, deste município. Con-
forme a Ordem de Serviço 083/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2020.
Art. 2º - A Servidora nomeada deverá verificar 
se a documentação entregue pela Empresa 
Mamoré Construções e Meio Ambiente 
Eireli – EPP, apresenta as peças técnicas 
discriminadas na capa.
Art. 3º - A Servidora nomeada deverá verificar 
se a documentação entregue pela Empresa 
Mamoré Construções e Meio Ambiente 
Eireli – EPP, são adequadas para a execução 
do objeto. 
Art. 4º - A Servidora ora nomeada poderá 
solicitar a revisão das peças técnicas apre-
sentadas.
Art. 5º - A função exercida, pela servidora ora 
nomeada, é considerada de interesse público, 
não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná, 30 de julho de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

PORTARIA N.º 087/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2020

Nomeia o servidor público para acompanhar 
as ações desenvolvidas no âmbito da elabo-
ração e recebimento do projeto. 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário 
Municipal de Planejamento, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada a Srta. JANE PAULA 
SELHORST, engenheira civil, para acom-
panhamento da visita “in loco” Elaboração 
de Projeto referente a ADEQUAÇÃO DO 
TELHADO no CMEI ARIAL VIEIRA HIL-
GERT, deste Municipio. Conforme a Ordem 
de Serviço 077/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2020.
Art. 2º - A Servidora nomeada deverá verificar 
se a documentação entregue pela Empresa 
Mamoré Construções e Meio Ambiente 
Eireli – EPP, apresenta as peças técnicas 
discriminadas na capa.
Art. 3º - A Servidora nomeada deverá verificar 
se a documentação entregue pela Empresa 
Mamoré Construções e Meio Ambiente 
Eireli – EPP, são adequadas para a execução 
do objeto. 
Art. 4º - A Servidora ora nomeada poderá 
solicitar a revisão das peças técnicas apre-
sentadas.
Art. 5º - A função exercida, pela servidora ora 
nomeada, é considerada de interesse público, 
não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná, 23 de julho de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

PORTARIA N.º 090/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2020

Nomeia o servidor público para acompanhar 
as ações desenvolvidas no âmbito da elabo-
ração e recebimento do projeto. 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário 
Municipal de Planejamento, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada a Srta. JANE PAULA 
SELHORST, engenheira civil, para acom-
panhamento da visita “in loco” Elaboração 
de Projeto referente à PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA EM VIA URBANA COM 
DRENAGEM E CALÇADAS. TRECHO 
DA RUA MANOEL VIEIRA DOS SANTOS: 
ENTRE A RUA GOV. JORGE TEIXEIRA 
E RUA PORTO ALEGRE, deste município. 
Conforme a Ordem de Serviço 082/SEM-
PLAN/DECONV/PMJP/2020.
Art. 2º - A Servidora nomeada deverá verificar 
se a documentação entregue pela Empresa 
Mamoré Construções e Meio Ambiente 
Eireli – EPP, apresenta as peças técnicas 
discriminadas na capa.
Art. 3º - A Servidora nomeada deverá verificar 
se a documentação entregue pela Empresa 
Mamoré Construções e Meio Ambiente 
Eireli – EPP, são adequadas para a execução 
do objeto. 
Art. 4º - A Servidora ora nomeada poderá 
solicitar a revisão das peças técnicas apre-
sentadas.
Art. 5º - A função exercida, pela servidora ora 
nomeada, é considerada de interesse público, 
não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná, 30 de julho de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO 072/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2020

REFERENCIA: ORDEM DE SERVIÇO 
034/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2020.
Considerando o teor do processo administra-
tivo nº 1-1236/2018, que consagrou vencedor 
a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES 
E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, 
através do certame licitatório na modalidade 
TOMADA DE PREÇO nº 006/18/CPL/PMJP/
RO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL em 
conformidade com as normas da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações e contrato nº 
053/PGM/PMJP/2018.
Considerando o teor da ORDEM DE SERVI-
ÇO 034/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2020, 
que tem como objeto a ELABORAÇÃO DE 
PROJETO COMPLETO E TODAS AS PEÇAS 
TÉCNICAS NECESSÁRIAS PARA A OBRA 
DE PAVIMENTAÇÃO EM VIAS URBANAS, 
PROPOSTA 004122/2020, deste município.
Considerando a necessidade de alteração 
do tipo, de CBUQ para blocos sextavados;
É que remeto para atendimento ao solicitado.
Ressalto que a resposta ao solicitado deve ser 
encaminhada a esta Secretaria até a data de 31 
de julho de 2020, às 10h00min. 

Cientifico que o não atendimento desta no 
prazo avençado acima acarretará medidas 
cautelares em face da empresa, caso cause 
prejuízos a municipalidade. 

Ji-Paraná, 22 de julho de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

À MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO 
AMBIENTE EIRELI - EPP Aos cuidados de 
TIAGO FERNANDO MARTINS
Nesta.
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Nº. 003/2019 
Ao Senhor: 

GERALDO MARTINS DE SOUZA 

 
 
 

Por ordem do Senhor Secretário Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná-RO, o titular da Gerência Geral de Recursos Humanos, infra firmada. 

Considerando também, que foi encaminhada a notificação de 
comparecimento em 14/02/2019. 

Vimos através deste EDITAL DE COMPARECIMENTO, dirigido ao 
senhor GERALDO MARTINS DE SOUZA, brasileiro, servidor público, portador do RG n. 
234.376- SSP/RO e do CPF n. 191.566.182-04, ocupante do cargo efetivo de Motorista 
Veículos Pesados 40h matricula n. 10259, lotado na Secretaria Municipal de Administração 
cientifica-lhe que deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da publicação 
deste EDITAL, comparecer na sede desta Gerência, localizada à Avenida 2 de Abril nº. 1701, 2º 
piso, Bairro Urupá, em Ji-Paraná-RO, para tomar conhecimento de sua situação e dos 
procedimentos necessários para regularização junto a Prefeitura Municipal. 
 

                                                 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2019. 

 
 
 
 

Inês da Silva Primo  
 Gerente G. de R. Humanos Interinamente 

Dec. n. 10256/GAB/PMJP/2018 
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Nº. 003/2019 
Ao Senhor: 

GERALDO MARTINS DE SOUZA 

 
 
 

Por ordem do Senhor Secretário Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná-RO, o titular da Gerência Geral de Recursos Humanos, infra firmada. 

Considerando também, que foi encaminhada a notificação de 
comparecimento em 14/02/2019. 

Vimos através deste EDITAL DE COMPARECIMENTO, dirigido ao 
senhor GERALDO MARTINS DE SOUZA, brasileiro, servidor público, portador do RG n. 
234.376- SSP/RO e do CPF n. 191.566.182-04, ocupante do cargo efetivo de Motorista 
Veículos Pesados 40h matricula n. 10259, lotado na Secretaria Municipal de Administração 
cientifica-lhe que deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da publicação 
deste EDITAL, comparecer na sede desta Gerência, localizada à Avenida 2 de Abril nº. 1701, 2º 
piso, Bairro Urupá, em Ji-Paraná-RO, para tomar conhecimento de sua situação e dos 
procedimentos necessários para regularização junto a Prefeitura Municipal. 
 

                                                 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2019. 

 
 
 
 

Inês da Silva Primo  
 Gerente G. de R. Humanos Interinamente 
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Nº. 003/2019 
Ao Senhor: 

GERALDO MARTINS DE SOUZA 

 
 
 

Por ordem do Senhor Secretário Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná-RO, o titular da Gerência Geral de Recursos Humanos, infra firmada. 

Considerando também, que foi encaminhada a notificação de 
comparecimento em 14/02/2019. 

Vimos através deste EDITAL DE COMPARECIMENTO, dirigido ao 
senhor GERALDO MARTINS DE SOUZA, brasileiro, servidor público, portador do RG n. 
234.376- SSP/RO e do CPF n. 191.566.182-04, ocupante do cargo efetivo de Motorista 
Veículos Pesados 40h matricula n. 10259, lotado na Secretaria Municipal de Administração 
cientifica-lhe que deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da publicação 
deste EDITAL, comparecer na sede desta Gerência, localizada à Avenida 2 de Abril nº. 1701, 2º 
piso, Bairro Urupá, em Ji-Paraná-RO, para tomar conhecimento de sua situação e dos 
procedimentos necessários para regularização junto a Prefeitura Municipal. 
 

                                                 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2019. 
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Nº. 003/2019 
Ao Senhor: 

GERALDO MARTINS DE SOUZA 

 
 
 

Por ordem do Senhor Secretário Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná-RO, o titular da Gerência Geral de Recursos Humanos, infra firmada. 

Considerando também, que foi encaminhada a notificação de 
comparecimento em 14/02/2019. 

Vimos através deste EDITAL DE COMPARECIMENTO, dirigido ao 
senhor GERALDO MARTINS DE SOUZA, brasileiro, servidor público, portador do RG n. 
234.376- SSP/RO e do CPF n. 191.566.182-04, ocupante do cargo efetivo de Motorista 
Veículos Pesados 40h matricula n. 10259, lotado na Secretaria Municipal de Administração 
cientifica-lhe que deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da publicação 
deste EDITAL, comparecer na sede desta Gerência, localizada à Avenida 2 de Abril nº. 1701, 2º 
piso, Bairro Urupá, em Ji-Paraná-RO, para tomar conhecimento de sua situação e dos 
procedimentos necessários para regularização junto a Prefeitura Municipal. 
 

                                                 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2019. 

 
 
 
 

Inês da Silva Primo  
 Gerente G. de R. Humanos Interinamente 
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Por ordem do Senhor Secretário Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná-RO, o titular da Gerência Geral de Recursos Humanos, infra firmada. 

Considerando também, que foi encaminhada a notificação de 
comparecimento em 14/02/2019. 

Vimos através deste EDITAL DE COMPARECIMENTO, dirigido ao 
senhor GERALDO MARTINS DE SOUZA, brasileiro, servidor público, portador do RG n. 
234.376- SSP/RO e do CPF n. 191.566.182-04, ocupante do cargo efetivo de Motorista 
Veículos Pesados 40h matricula n. 10259, lotado na Secretaria Municipal de Administração 
cientifica-lhe que deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da publicação 
deste EDITAL, comparecer na sede desta Gerência, localizada à Avenida 2 de Abril nº. 1701, 2º 
piso, Bairro Urupá, em Ji-Paraná-RO, para tomar conhecimento de sua situação e dos 
procedimentos necessários para regularização junto a Prefeitura Municipal. 
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Inês da Silva Primo  
 Gerente G. de R. Humanos Interinamente 

Dec. n. 10256/GAB/PMJP/2018 
 
 

          
 
 
 
 
 
 
 

 
  Via do GABINETE 

Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 

 
Secretaria Municipal de Administração 

Gerência Geral de Recursos Humanos 

 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

PALÁCIO URUPÁ: Avenida 02 de Abril,1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 04.092.672/0001-25 
Fone: (69) 3411-4239 site: www.ji-parana.ro.gov.br          email: ggrh@ji-parana.ro.gov.br 

 
 

Nº. 003/2019 
Ao Senhor: 

GERALDO MARTINS DE SOUZA 

 
 
 

Por ordem do Senhor Secretário Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná-RO, o titular da Gerência Geral de Recursos Humanos, infra firmada. 

Considerando também, que foi encaminhada a notificação de 
comparecimento em 14/02/2019. 

Vimos através deste EDITAL DE COMPARECIMENTO, dirigido ao 
senhor GERALDO MARTINS DE SOUZA, brasileiro, servidor público, portador do RG n. 
234.376- SSP/RO e do CPF n. 191.566.182-04, ocupante do cargo efetivo de Motorista 
Veículos Pesados 40h matricula n. 10259, lotado na Secretaria Municipal de Administração 
cientifica-lhe que deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da publicação 
deste EDITAL, comparecer na sede desta Gerência, localizada à Avenida 2 de Abril nº. 1701, 2º 
piso, Bairro Urupá, em Ji-Paraná-RO, para tomar conhecimento de sua situação e dos 
procedimentos necessários para regularização junto a Prefeitura Municipal. 
 

                                                 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2019. 

 
 
 
 

Inês da Silva Primo  
 Gerente G. de R. Humanos Interinamente 

Dec. n. 10256/GAB/PMJP/2018 
 
 

          
 
 
 
 
 
 
 

 
  Via do GABINETE 
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Secretaria Municipal de Administração 

Gerência Geral de Recursos Humanos 
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Nº. 003/2019 
Ao Senhor: 

GERALDO MARTINS DE SOUZA 

 
 
 

Por ordem do Senhor Secretário Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná-RO, o titular da Gerência Geral de Recursos Humanos, infra firmada. 

Considerando também, que foi encaminhada a notificação de 
comparecimento em 14/02/2019. 

Vimos através deste EDITAL DE COMPARECIMENTO, dirigido ao 
senhor GERALDO MARTINS DE SOUZA, brasileiro, servidor público, portador do RG n. 
234.376- SSP/RO e do CPF n. 191.566.182-04, ocupante do cargo efetivo de Motorista 
Veículos Pesados 40h matricula n. 10259, lotado na Secretaria Municipal de Administração 
cientifica-lhe que deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da publicação 
deste EDITAL, comparecer na sede desta Gerência, localizada à Avenida 2 de Abril nº. 1701, 2º 
piso, Bairro Urupá, em Ji-Paraná-RO, para tomar conhecimento de sua situação e dos 
procedimentos necessários para regularização junto a Prefeitura Municipal. 
 

                                                 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2019. 

 
 
 
 

Inês da Silva Primo  
 Gerente G. de R. Humanos Interinamente 

Dec. n. 10256/GAB/PMJP/2018 
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Por ordem do Senhor Secretário Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná-RO, o titular da Gerência Geral de Recursos Humanos, infra firmada. 

Considerando também, que foi encaminhada a notificação de 
comparecimento em 14/02/2019. 

Vimos através deste EDITAL DE COMPARECIMENTO, dirigido ao 
senhor GERALDO MARTINS DE SOUZA, brasileiro, servidor público, portador do RG n. 
234.376- SSP/RO e do CPF n. 191.566.182-04, ocupante do cargo efetivo de Motorista 
Veículos Pesados 40h matricula n. 10259, lotado na Secretaria Municipal de Administração 
cientifica-lhe que deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da publicação 
deste EDITAL, comparecer na sede desta Gerência, localizada à Avenida 2 de Abril nº. 1701, 2º 
piso, Bairro Urupá, em Ji-Paraná-RO, para tomar conhecimento de sua situação e dos 
procedimentos necessários para regularização junto a Prefeitura Municipal. 
 

                                                 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2019. 

 
 
 
 

Inês da Silva Primo  
 Gerente G. de R. Humanos Interinamente 

Dec. n. 10256/GAB/PMJP/2018 
 
 

          
 
 
 
 
 
 
 

SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO 077/SEM-
PLAN/DECONV/PMJP/2020

REFERENCIA: ORDEM DE SERVIÇO 007/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018
Considerando o teor do processo administrativo 
nº 1-1236/2018, que consagrou vencedor a em-
presa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO 
AMBIENTE EIRELI - EPP, através do certame 
licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 
006/18/CPL/PMJP/RO do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL em conformidade com as normas da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações e contrato nº 
053/PGM/PMJP/2018.
Considerando o teor da ORDEM DE SERVIÇO 007/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018, para que proce-
da a visita “in loco” para elaboração de projeto refe-
rente obra de CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO 
DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE PORTE II 
– RESIDENCIAL GREEN PARK, neste município.
Considerando o ofício 05/2020 da empresa HAZA 
CONSTRUÇÕES DE EDIFICÍOS LTDA;
Considerando despacho do Secretário Municipal 
de Planejamento no verso do ofício supracitado;
Considerando Parecer do engenheiro fiscal da obra 
Adelmo Apolinário das Silva; e
Considerando que o ofício supracitado foi enviado 
via e-mail p/ empresa Mamoré;
É que remeto para resposta ao solicitado pela em-
presa. Ressalto que a resposta ao solicitado deve ser 
encaminhada a esta Secretaria até a data de 17 de 
agosto de 2020, às 10h00min.
Cientifico que o não atendimento desta no prazo 
avençado acima acarretará medidas cautelares em 
face da empresa, caso cause prejuízos a munici-
palidade. 

Ji-Paraná, 03 de agosto de 2020.

ELIANE MARIA CRESTANI
Secretária Municipal de Planejamento Interina

Dec. nº12987/GAB/PMJP/2020

À MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP Aos cuidados de TIAGO 
FERNANDO MARTINS
Nesta.

SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO 073/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2020

REFERENCIA: ORDEM DE SERVIÇO 
035/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2020.
Considerando o teor do processo administra-
tivo nº 1-1236/2018, que consagrou vencedor 
a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES 
E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, 
através do certame licitatório na modalidade 
TOMADA DE PREÇO nº 006/18/CPL/PMJP/
RO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL em 
conformidade com as normas da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações e contrato nº 
053/PGM/PMJP/2018.
Considerando o teor da ORDEM DE SERVI-
ÇO 034/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2020, 
que tem como objeto a para ELABORAÇÃO 
DE PROJETO COMPLETO E TODAS AS 
PEÇAS TÉCNICAS NECESSÁRIAS PARA 
A OBRA DE PAVIMENTAÇÃO EM VIAS 
URBANAS, PROPOSTA 000420/2020, deste 
município.
Considerando a necessidade de alteração 
do tipo, de CBUQ para blocos sextavados;
É que remeto para atendimento ao solicitado.
Ressalto que a resposta ao solicitado deve ser 
encaminhada a esta Secretaria até a data de 07 
de agosto de 2020, às 10h00min. 

Cientifico que o não atendimento desta no 
prazo avençado acima acarretará medidas 
cautelares em face da empresa, caso cause 
prejuízos a municipalidade. 

Ji-Paraná, 22 de julho de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

À MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO 
AMBIENTE EIRELI - EPP Aos cuidados de 
TIAGO FERNANDO MARTINS
Nesta.

SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO 075/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2020

REFERENCIA: ORDEM DE SERVIÇO 
035/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018
Considerando o teor do processo administra-
tivo nº 1-1236/2018, que consagrou vencedor 
a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES 
E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, 
através do certame licitatório na modalidade 
TOMADA DE PREÇO nº 006/18/CPL/PMJP/
RO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL em 
conformidade com as normas da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações e contrato nº 
053/PGM/PMJP/2018.
Considerando o teor da ORDEM DE SERVI-
ÇO 035/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018, 
para que proceda visita “in loco” para 
elaboração de estudo e projeto referente 
CONSTRUÇÃO DE PISTA DE PASSEIO, 
PAISAGISMO E ÁREA DE VIVÊNCIA NO 
PARQUE ECOLÓGICO, conforme proposta 
028042/2018.
Considerando solicitação enviada via e-mail, 
23 de julho de 2020, às folhas 539 dos autos;
Considerando despacho da Comissão per-
manente de Licitação, às fls. 538 dos autos;
É que remeto para resposta ao solicitado pela 
empresa no documento às fls. 536. Ressalto 
que a resposta ao solicitado deve ser enca-
minhada a esta Secretaria até a data de 31 de 
julho de 2020, às 10h00min.
Cientifico que o não atendimento desta no 
prazo avençado acima acarretará medidas 
cautelares em face da empresa, caso cause 
prejuízos a municipalidade. 

Ji-Paraná, 24 de julho de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

À MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO 
AMBIENTE EIRELI - EPP Aos cuidados de 
TIAGO FERNANDO MARTINS
Nesta.

TERMO DE PRORROGAÇÃO
Concede à Empresa MAMORÉ CONSTU-
ÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, 
a 3ª prorrogação do prazo para entrega dos 
serviços solicitados através da ORDEM 
DE SERVIÇO 168/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2019.
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário 
Municipal de Planejamento de Ji-Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, através do Decreto n. 7438/GAB/PM/
JP/2017, dispõe:
Considerando findos os motivos que ense-
jaram a prorrogação de prazo para entrega 
dos serviços da Ordem de serviço acima 
mencionada.

AUTORIZA:
I – A prorrogação do prazo para a entrega dos 
serviços referente à ORDEM DE SERVIÇOS 
168/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019, que 
trata sobre visita “in loco” para elaboração 
de projeto para ADEQUAÇÃO E FINA-
LIZAÇÃO DA RAMPA DE ACESSO DA 
PRAÇA DO BEIRA  RIO CULTURAL, 
DESTE MUNICÍPIO. 
Prorrogação esta solicitada através do Oficio 
0570/MCMA/2020;
II – O prazo para entrega ora ajustado pas-
sará a ser em 18 de agosto de 2020, até as 
10h00min. O tempo transcorrido da solicita-
ção de serviço até a data de hoje é de 49 dias.
III - A Empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES 
E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, deverá 
executar os serviços obedecendo rigorosa-
mente às cláusulas contidas no Contrato e 
projeto básico e Processo Administrativo 
1-1236/2018.

Ji-Paraná, 30 de julho de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO 075/SEM-
PLAN/DECONV/PMJP/2020

REFERENCIA: ORDEM DE SERVIÇO 004/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019
Considerando o teor do processo administrativo 
nº 1-1236/2018, que consagrou vencedor a em-
presa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO 
AMBIENTE EIRELI - EPP, através do certame 
licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 
006/18/CPL/PMJP/RO do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, em conformidade com as normas da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações e contrato nº 
053/PGM/PMJP/2018.
Considerando o teor da ORDEM DE SERVIÇO 
004/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019, que tem 
por objeto que proceda com visita “in loco” para 
averiguação do percentual executado e elaboração 
de nova planilha para licitação referente ao processo 
1-15326/2015, que tem por objeto a Construção 
de Escola Municipal de Ensino Fundamental An-
tónio Ferreira de Souza Filho, neste município de 
Ji-Paraná, RO;
Considerando despacho nº 467/GESCON/SEM-
PLAN/2020, de 22 de julho de 2020, às fls. 2018;
Considerando PÁRECER JURÍDICO Nº 708/
PGM/PMJP/2020, de 21 de julho de 2020, às fls. 
2015/2017;
Considerando OFICIO Nº 004/2020, de 01 de junho 
de 2020, da Empresa METTA CONSTRUTORA, 
às fls. 1950;
Considerando processo  Adminis t ra t ivo 
1-9829/2019 (volume X).
É que remeto para resposta ao solicitando nos do-
cumentos mencionados anteriormente.
Ressalto que a resposta ao solicitado deverá ser 
analisada e elaborada (se necessário) e encaminhada 
a esta Secretaria até a data de 04 de agosto de 2020, 
até às 10h00min. 
Cientifico que o não atendimento desta no prazo 
avençado acima acarretará medidas cautelares em 
face da empresa, caso cause prejuízos a munici-
palidade. 

Ji-Paraná, 22 de julho de 2020. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

À MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP Aos cuidados de TIAGO 
FERNANDO MARTINS Nesta

TERMO DE PRORROGAÇÃO
Concede à Empresa MAMORÉ CONSTU-
ÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, 
a 2ª prorrogação do prazo para entrega dos 
serviços solicitados através da ORDEM 
DE SERVIÇO 074/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2020.
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário 
Municipal de Planejamento de Ji-Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, através do Decreto n. 12351/GAB/PM/
JP/2020, dispõe:
Considerando findos os motivos que ense-
jaram a prorrogação de prazo para entrega 
dos serviços da Ordem de serviço acima 
mencionada.

AUTORIZA:
I – A prorrogação do prazo para a entrega dos 
serviços referente à ORDEM DE SERVIÇOS 
074/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2020, que 
trata sobre a visita “in loco” para Elaboração 
de croqui referente a RECOLOCAÇÃO 
DOS FEIRANTES DO 1º DISTRITO, deste 
município
II – O prazo para entrega ora ajustado passará 
a ser em 29 de julho de 2020, até as 10h00min; 
O tempo transcorrido da ordem de serviço até 
a data de hoje é de 11 dias.

III - A Empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES 
E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, deverá 
executar os serviços obedecendo rigorosa-
mente às cláusulas contidas no Contrato e 
projeto básico e Processo Administrativo 
1-1236/2018.

Ji-Paraná, 24 de julho de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO 074/SEM-
PLAN/DECONV/PMJP/2020

REFERENCIA: ORDEM DE SERVIÇO 056/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019
Considerando o teor do processo administrativo 
nº 1-1236/2018, que consagrou vencedor a em-
presa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO 
AMBIENTE EIRELI - EPP, através do certame 
licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 
006/18/CPL/PMJP/RO do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL em conformidade com as normas da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações e contrato nº 
053/PGM/PMJP/2018.
Considerando o teor da ORDEM DE SERVIÇO 
056/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019, para que 
proceda visita “in loco” para averiguação do percen-
tual executado e elaboração de nova planilha para 
licitação referente ao processo 1-1619/2016, que 
tem por objeto a Construção do CMEI Edimilson da 
Silva Reis, conforme solicitado através do despacho 
097/GESCON/SEMPLAN/2019.
Considerando e-mail, enviando pela Servidora 
Jocilei Ozame, em 20 de julho, onde encaminha 
documentação. 
Considerando oficio 095/2020, de 02 de junho de 
2020, da Empresa Global Engenharia. 
Considerando memorando nº 329/20/GAB/SE-
MED, 13 de junho de 2020. 
É que remeto para resposta ao apontado. Ressalto 
que a resposta ao solicitado deve ser encaminhada 
a esta Secretaria até a data de 13 de agosto de 2020, 
às 10h00min.
Cientifico que o não atendimento desta no prazo 
avençado acima acarretará medidas cautelares em 
face da empresa, caso cause prejuízos a munici-
palidade. 

Ji-Paraná, 22 de julho de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

À MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP Aos cuidados de TIAGO 
FERNANDO MARTINS Nesta.

TERMO DE PRORROGAÇÃO
Concede à Empresa MAMORÉ CON-
STUÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI 
- EPP, a 2ª prorrogação do prazo para entrega 
dos serviços solicitados através da ORDEM 
DE SERVIÇO 069/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2020.
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário 
Municipal de Planejamento de Ji-Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, através do Decreto n. 12351/GAB/PM/
JP/2020, dispõe:
Considerando findos os motivos que ensejaram 
a prorrogação de prazo para entrega dos serviços 
da Ordem de serviço acima mencionada.

AUTORIZA:
I – A prorrogação do prazo para a entrega dos 
serviços referente à ORDEM DE SERVIÇOS 
069/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2020, que 
trata sobre visita “in loco” para análise do so-
licitado e elaboração de Aditivo (se necessário) 
referente a PAVIMENTAÇÃO EM BLOCOS 
SEXTAVADOS EM RUAS E VIAS URBAN-
AS, CONTRATO: 033/PGM/PMJP/2019, 
PROCESSO 1-4053/2019, neste município, 
conforme solicitação através do oficio n°040/
CONSTRUFOR/2020;
Cabe Salientar que, as visitas devem ser agen-
dadas com tempo hábil afim atender os prazos 
estabelecidos.
II – O prazo para entrega ora ajustado passará a 
ser em 04 de agosto de 2020, até as 10h00min; 
O tempo transcorrido da ordem de serviço até 
a data de hoje é de 18 dias.
III - A Empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES 
E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, deverá 
executar os serviços obedecendo rigorosamente 
às cláusulas contidas no Contrato e projeto 
básico e Processo Administrativo 1-1236/2018.

Ji-Paraná, 30 de julho de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020
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Nº. 003/2019 
Ao Senhor: 

GERALDO MARTINS DE SOUZA 

 
 
 

Por ordem do Senhor Secretário Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná-RO, o titular da Gerência Geral de Recursos Humanos, infra firmada. 

Considerando também, que foi encaminhada a notificação de 
comparecimento em 14/02/2019. 

Vimos através deste EDITAL DE COMPARECIMENTO, dirigido ao 
senhor GERALDO MARTINS DE SOUZA, brasileiro, servidor público, portador do RG n. 
234.376- SSP/RO e do CPF n. 191.566.182-04, ocupante do cargo efetivo de Motorista 
Veículos Pesados 40h matricula n. 10259, lotado na Secretaria Municipal de Administração 
cientifica-lhe que deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da publicação 
deste EDITAL, comparecer na sede desta Gerência, localizada à Avenida 2 de Abril nº. 1701, 2º 
piso, Bairro Urupá, em Ji-Paraná-RO, para tomar conhecimento de sua situação e dos 
procedimentos necessários para regularização junto a Prefeitura Municipal. 
 

                                                 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2019. 

 
 
 
 

Inês da Silva Primo  
 Gerente G. de R. Humanos Interinamente 

Dec. n. 10256/GAB/PMJP/2018 
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Nº. 003/2019 
Ao Senhor: 

GERALDO MARTINS DE SOUZA 

 
 
 

Por ordem do Senhor Secretário Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná-RO, o titular da Gerência Geral de Recursos Humanos, infra firmada. 

Considerando também, que foi encaminhada a notificação de 
comparecimento em 14/02/2019. 

Vimos através deste EDITAL DE COMPARECIMENTO, dirigido ao 
senhor GERALDO MARTINS DE SOUZA, brasileiro, servidor público, portador do RG n. 
234.376- SSP/RO e do CPF n. 191.566.182-04, ocupante do cargo efetivo de Motorista 
Veículos Pesados 40h matricula n. 10259, lotado na Secretaria Municipal de Administração 
cientifica-lhe que deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da publicação 
deste EDITAL, comparecer na sede desta Gerência, localizada à Avenida 2 de Abril nº. 1701, 2º 
piso, Bairro Urupá, em Ji-Paraná-RO, para tomar conhecimento de sua situação e dos 
procedimentos necessários para regularização junto a Prefeitura Municipal. 
 

                                                 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2019. 

 
 
 
 

Inês da Silva Primo  
 Gerente G. de R. Humanos Interinamente 

Dec. n. 10256/GAB/PMJP/2018 
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senhor GERALDO MARTINS DE SOUZA, brasileiro, servidor público, portador do RG n. 
234.376- SSP/RO e do CPF n. 191.566.182-04, ocupante do cargo efetivo de Motorista 
Veículos Pesados 40h matricula n. 10259, lotado na Secretaria Municipal de Administração 
cientifica-lhe que deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da publicação 
deste EDITAL, comparecer na sede desta Gerência, localizada à Avenida 2 de Abril nº. 1701, 2º 
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TERMO DE PRORROGAÇÃO
Concede à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO 
AMBIENTE EIRELI - EPP, a 1ª prorrogação do prazo para 
entrega dos serviços solicitados através da ORDEM DE SER-
VIÇO 069/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2020.
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de 
Planejamento de Ji-Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, através do Decreto n. 12351/GAB/
PM/JP/2020, dispõe:
Considerando findos os motivos que ensejaram a prorrogação 
de prazo para entrega dos serviços da Ordem de serviço acima 
mencionada.

AUTORIZA: 
I – A prorrogação do prazo para a entrega dos serviços refe-
rente à ORDEM DE SERVIÇOS 069/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2020, que trata sobre visita “in loco” para análise do 
solicitado e elaboração de Aditivo (se necessário) referente a 
PAVIMENTAÇÃO EM BLOCOS SEXTAVADOS EM RUAS 
E VIAS URBANAS, CONTRATO: 033/PGM/PMJP/2019, 
PROCESSO 1-4053/2019, neste município, conforme solici-
tação através do oficio n°040/CONSTRUFOR/2020;
Cabe Salientar que, as visitas devem ser agendadas com tempo 
hábil afim atender os prazos estabelecidos.
II – O prazo para entrega ora ajustado passará a ser em 31 
de julho de 2020, até as 10h00min; O tempo transcorrido da 
ordem de serviço até a data de hoje é de 18 dias.
III - A Empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO 
AMBIENTE EIRELI - EPP, deverá executar os serviços 
obedecendo rigorosamente às cláusulas contidas no Contrato 
e projeto básico e Processo Administrativo 1-1236/2018.

Ji-Paraná, 24 de julho de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

TERMO DE PRORROGAÇÃO
Concede à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP, a prorrogação do prazo para entrega 
dos serviços solicitados através da ORDEM DE SERVIÇO 
047/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2020.
ELIANE MARIA CRESTANI, Secretária Municipal de Pla-
nejamento Interina de Ji-Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, através do Decreto n. 12987/GAB/
PM/JP/2020, dispõe:
Considerando findos os motivos que ensejaram a prorrogação 
de prazo para entrega dos serviços da Ordem de serviço acima 
mencionada.

AUTORIZA:
I – A prorrogação do prazo para a entrega dos serviços refe-
rente à ORDEM DE SERVIÇO 047/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2020, que tem por objeto visita “in loco” para elabora-
ção de Projeto para AMPLIAÇÃO DA SALA DE VIGILAN-
CIA SANITÁRIA, no município de Ji-Paraná – RO. Prorro-
gação esta solicitada através do Oficio 585/MCMA/2020;
II – O prazo para entrega ora ajustado passará a ser em 10 de 
setembro de 2020, até as 10h00min. O tempo transcorrido da 
Ordem de Serviço até hoje é de 91 dias;
III - A Empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO 
AMBIENTE EIRELI - EPP, deverá executar os serviços 
obedecendo rigorosamente às cláusulas contidas no Contrato 
e projeto básico e Processo Administrativo 1-1236/2018.

Ji-Paraná, 03 de agosto de 2020.

ELIANE MARIA CRESTANI
Secretária Municipal de Planejamento Interino

Dec. nº12987/GAB/PMJP/2020

TERMO DE PRORROGAÇÃO
Concede à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO 
AMBIENTE EIRELI - EPP, a 1ª prorrogação do prazo para 
entrega dos serviços solicitados através da ORDEM DE SER-
VIÇO 066/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2020.
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de 
Planejamento de Ji-Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, através do Decreto n. 12351/GAB/
PM/JP/2020, dispõe:
Considerando findos os motivos que ensejaram a prorrogação 
de prazo para entrega dos serviços da Ordem de serviço acima 
mencionada.

AUTORIZA:
I – A prorrogação do prazo para a entrega dos serviços refe-
rente à ORDEM DE SERVIÇOS 066/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2020, que trata sobre visita “in loco” para Elaboração 
de documentação referente as Licenças de Localização e 
Instalação alusivo a edificação da FÁBRICA DE GELO, 
deste município;
II – O prazo para entrega ora ajustado passará a ser em 31 
de julho de 2020, até as 10h00min; O tempo transcorrido da 
ordem de serviço até a data de hoje é de 28 dias.
III - A Empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO 
AMBIENTE EIRELI - EPP, deverá executar os serviços 
obedecendo rigorosamente às cláusulas contidas no Contrato 
e projeto básico e Processo Administrativo 1-1236/2018.

Ji-Paraná, 24 de julho de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

TERMO DE PRORROGAÇÃO
Concede à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO 
AMBIENTE EIRELI - EPP, a 1ª prorrogação do prazo para 
entrega dos serviços solicitados através da ORDEM DE 
SERVIÇO 039/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2020.
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de 
Planejamento de Ji-Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, através do Decreto n. 12351/GAB/
PM/JP/2020, dispõe:
Considerando findos os motivos que ensejaram a prorrogação 
de prazo para entrega dos serviços da Ordem de serviço acima 
mencionada.

AUTORIZA:
I – A prorrogação do prazo para a entrega dos serviços refer-
ente à ORDEM DE SERVIÇOS 039/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2020, que trata sobre visita “in loco” para Elaboração 
de projeto com todas as peças técnicas com custos atualiza-
dos referente a REFORMA DO TEATRO MUNICIPAL de 
Ji-Paraná - RO;
No ensejo, informo que, ainda não fora realizado a vistoria com 
o(a) engenheiro indicado para fiscalização e acompanhamento 
da referida ordem de serviço.
II – O prazo para entrega ora ajustado passará a ser em 24 de 
agosto de 2020, até as 10h00min; O tempo transcorrido da 
ordem de serviço até a data de hoje é de 116 dias.
III - A Empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AMBI-
ENTE EIRELI - EPP, deverá executar os serviços obedecendo 
rigorosamente às cláusulas contidas no Contrato e projeto 
básico e Processo Administrativo 1-1236/2018.

Ji-Paraná, 24 de julho de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

TERMO DE PRORROGAÇÃO
Concede à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP, 2ª prorrogação do prazo para entrega 
dos serviços solicitados através da ORDEM DE SERVIÇO 
049/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2020.
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de 
Planejamento de Ji-Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, através do Decreto n. 12351/GAB/
PM/JP/2020, dispõe:
Considerando findos os motivos que ensejaram a prorrogação 
de prazo para entrega dos serviços da Ordem de serviço acima 
mencionada.

AUTORIZA:
I – A prorrogação do prazo para a entrega dos serviços refe-
rente à ORDEM DE SERVIÇO 049/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2020, que tem por objeto visita e levantamento “in loco” 
para elaboração de laudo circunstanciado, relatório fotográfico 
e elaboração de projeto forma de execução DIRETA referente 
Recuperação de Muro e Terreno com erosão da RUA DOS 
MINEIROS, conforme despacho emitido pelo Secretário, 
neste município de Ji-Paraná/RO. Prorrogação esta solicitada 
através do Oficio 551/MCMA/2020;
II – O prazo para entrega ora ajustado passará a ser em 10 de 
agosto de 2020, até as 10h00min. O tempo transcorrido da 
Ordem de Serviço até hoje é de 73 dias;
III - A Empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO 
AMBIENTE EIRELI - EPP, deverá executar os serviços 
obedecendo rigorosamente às cláusulas contidas no Contrato 
e projeto básico e Processo Administrativo 1-1236/2018.

Ji-Paraná, 24 de julho de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020

TERMO DE PRORROGAÇÃO
Concede à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO 
AMBIENTE EIRELI - EPP, 2ª a prorrogação de prazo 
para entrega dos serviços solicitados através da ORDEM DE 
SERVIÇO 037/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2020.
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de 
Planejamento de Ji-Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, através do Decreto nº12351/GAB/
PMJP/2020, dispõe:
Considerando findos os motivos que ensejaram a prorroga-
ção de prazo para entrega dos serviços da Ordem de serviço 
acima mencionada.

AUTORIZA:
I – A prorrogação do prazo para a entrega dos serviços refe-
rente à ORDEM DE SERVIÇO 037/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2020, que trata sobre visita “in loco” para elaboração 
de projeto completo e todas as peças técnicas necessárias 
para a obra de Ampliação da Unidade Básica de Saúde BNH, 
neste município. Prorrogação esta solicitada através do ofício 
0565/MCMA/2020.
II – O prazo para entrega ora ajustado passará a ser em 
08/09/2020 até às 10h00min. O tempo transcorrido da Ordem 
de Serviço até a data de hoje é de 85 dias;
III - A Empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO 
AMBIENTE EIRELI - EPP, deverá executar os serviços 
obedecendo rigorosamente às cláusulas contidas no Contrato 
e projeto básico e Processo Administrativo 1-1236/2018.

Ji-Paraná, 29 de julho de 2020.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº12351/GAB/PMJP/2020
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  Via do GABINETE 

Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 

 
Secretaria Municipal de Administração 

Gerência Geral de Recursos Humanos 
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Nº. 003/2019 
Ao Senhor: 

GERALDO MARTINS DE SOUZA 

 
 
 

Por ordem do Senhor Secretário Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná-RO, o titular da Gerência Geral de Recursos Humanos, infra firmada. 

Considerando também, que foi encaminhada a notificação de 
comparecimento em 14/02/2019. 

Vimos através deste EDITAL DE COMPARECIMENTO, dirigido ao 
senhor GERALDO MARTINS DE SOUZA, brasileiro, servidor público, portador do RG n. 
234.376- SSP/RO e do CPF n. 191.566.182-04, ocupante do cargo efetivo de Motorista 
Veículos Pesados 40h matricula n. 10259, lotado na Secretaria Municipal de Administração 
cientifica-lhe que deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da publicação 
deste EDITAL, comparecer na sede desta Gerência, localizada à Avenida 2 de Abril nº. 1701, 2º 
piso, Bairro Urupá, em Ji-Paraná-RO, para tomar conhecimento de sua situação e dos 
procedimentos necessários para regularização junto a Prefeitura Municipal. 
 

                                                 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2019. 

 
 
 
 

Inês da Silva Primo  
 Gerente G. de R. Humanos Interinamente 

Dec. n. 10256/GAB/PMJP/2018 
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cientifica-lhe que deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da publicação 
deste EDITAL, comparecer na sede desta Gerência, localizada à Avenida 2 de Abril nº. 1701, 2º 
piso, Bairro Urupá, em Ji-Paraná-RO, para tomar conhecimento de sua situação e dos 
procedimentos necessários para regularização junto a Prefeitura Municipal. 
 

                                                 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2019. 

 
 
 
 

Inês da Silva Primo  
 Gerente G. de R. Humanos Interinamente 

Dec. n. 10256/GAB/PMJP/2018 
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Nº. 003/2019 
Ao Senhor: 

GERALDO MARTINS DE SOUZA 

 
 
 

Por ordem do Senhor Secretário Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná-RO, o titular da Gerência Geral de Recursos Humanos, infra firmada. 

Considerando também, que foi encaminhada a notificação de 
comparecimento em 14/02/2019. 

Vimos através deste EDITAL DE COMPARECIMENTO, dirigido ao 
senhor GERALDO MARTINS DE SOUZA, brasileiro, servidor público, portador do RG n. 
234.376- SSP/RO e do CPF n. 191.566.182-04, ocupante do cargo efetivo de Motorista 
Veículos Pesados 40h matricula n. 10259, lotado na Secretaria Municipal de Administração 
cientifica-lhe que deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da publicação 
deste EDITAL, comparecer na sede desta Gerência, localizada à Avenida 2 de Abril nº. 1701, 2º 
piso, Bairro Urupá, em Ji-Paraná-RO, para tomar conhecimento de sua situação e dos 
procedimentos necessários para regularização junto a Prefeitura Municipal. 
 

                                                 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2019. 

 
 
 
 

Inês da Silva Primo  
 Gerente G. de R. Humanos Interinamente 

Dec. n. 10256/GAB/PMJP/2018 
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